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CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  29  de  maio  de  2013

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  29  de  maio  de  2013,
deliberou  aprovar  as  seguintes  Propostas  que  lhe  foram  presentes
e  que  tomaram  a  forma  de  Deliberações,  como  se  seguem:

- Deliberação  n.º  451/CM/2013  (Proposta  n.º  451/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Programa  BIP-ZIP  2013 - Lista  de  classificação  final  e  transferência
de  verbas  para  as  entidades  promotoras

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Social.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - O  Programa  BIP-ZIP  Lisboa - Parcerias  Locais  2013,  desti-
nado  a  dinamizar  parcerias  e  pequenas  intervenções  locais

de  melhoria  dos  BIP-ZIP  (bairros  e  zonas  de  intervenção
prioritária  de  Lisboa),  através  do  apoio  a  projetos  levados
a  cabo  por  Juntas  de  Freguesia,  associações  locais,  coletividades
e  organizações  não  governamentais,  foi  aprovado  pela  CML
através  da  Deliberação  n.º  58/CM/2013,  de  30  de  janeiro;

2 - Em  21  de  janeiro  foi  realizado  um  seminário  de  capacitação
dirigido  a  potenciais  candidatos  e  em  8  de  fevereiro  um  encontro
de  capacitação  da  rede  de  serviços  municipais  que  irão  acom-
panhar  o  processo  de  candidatura  e  a  execução  dos  projetos;

3 - O  período  de  apresentação  de  candidaturas  para  a  edição
de  2013  decorreu  entre  16  de  fevereiro  e  15  de  março  de  2013,
de  acordo  com  os  Despachos  n.os  2/GVHR/2013  e  4/GVHR/
/2013,  de  11  de  março;

4 - O  formulário  de  candidatura  foi  disponibilizado  apenas  on-line
em  http://bipzip.cm-lisboa.pt,  onde  as  entidades  candidatas
tiveram  de  se  registar  previamente.  Foram  recebidas  111  candi-
daturas.  Três  destas  candidaturas  foram  excluídas  liminarmente
porque  o  respetivo  comprovativo  não  deu  entrada  em  papel,
via  CTT,  como  previsto  nas  regras  do  programa.  As  108  aceites
apresentam  um  orçamento  total  estimado  em  5  milhões  de  euros,
cobrindo  todos  os  67  BIP-ZIP  de  Lisboa.  Em  2013,  290  entidades,
97  promotoras  e  193  parceiras,  apresentaram  propostas.
Entre  as  entidades  promotoras  encontram-se  14  Juntas
de  Freguesia  e,  entre  as  parceiras,  9  são  Juntas  de  Freguesia;
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5 - O  Júri  do  Programa,  nomeado  pelo  Despacho  n.º  2/
/GVHR/2013,  de  15  de  fevereiro,  teve  a  seguinte  composição:

Membros  Efetivos:

Presidente:

- Dr.a  Teresa  Craveiro - Coordenadora  da  Equipa  de  Projeto
do  Programa  Local  de  Habitação.

Vogais  da  CML:

- Dr.  Luís  Grosso - Indicado  pela  Direção  da  Unidade
de  Coordenação  Territorial;
- Arq.º  Manuel  Abílio - Indicado  pela  Direção  Municipal
de  Projetos  e  Obras.

Vogais  convidados:

- Dr.  Sérgio  Aires - Presidente  da  Rede  Europeia  Antipobreza
(EAPN);
- Prof.  Dr.  Luís  Vicente  Baptista - Subdiretor  da  Faculdade
de  Ciências  Sociais  e  Humanas  da  Universidade  Nova  de  Lisboa.

Membros  Suplentes:

- Dr.ª  Susana  Ramos - Diretora  do  Departamento  de  Desen-
volvimento  Social  da  CML;
- Dr.ª  Paula  Teixeira - Indicada  pela  Direção  Municipal  de  Cultura.

6 - Foi  disponibilizada  na  plataforma  http://bipzip.cm-lisboa.pt
uma  área  destinada  aos  serviços  da  CML,  onde  foram
colocadas  observações  sobre  as  candidaturas  apresentadas,
intituladas  «fichas  de  serviços»,  visando  a  recolha  em  tempo
útil  de  observações  e  esclarecimentos  internos  necessários
à  apreciação  da  viabilidade  de  concretização  das  candida-
turas  apresentadas;

7 - O  Júri  reuniu  nos  dias  25  de  março,  3,  8,  10  e  15  de  abril,
tendo  avaliado  e  classificado  as  candidaturas  de  acordo  com
os  critérios  definidos  no  Programa  e  com  a  metodologia
explicitada  na  ata  (Anexo  1).  Desta  avaliação  resultou  uma
lista  preliminar  de  candidaturas  admitidas  e  pontuadas,
anexa  à  ata  do  júri,  publicitada  através  do  Despacho
n.º  6/GVHR/2013,  de  26  de  abril.  As  candidaturas  com
a  mesma  pontuação  foram  ordenadas  de  acordo  com  os
critérios  de  desempate  definidos  na  Regra  9  do  Programa.
As  candidaturas  35,  36,  39,  52,  70,  108  e  109  não  foram
pontuadas  pelo  júri  à  luz  das  respetivas  «fichas  de  serviços»;

8 - Pelo  Despacho  n.º  6/GVHR/2013,  já  referido,  foi  determinada
a  notificação  a  todas  as  entidades  promotoras,  ao  abrigo
do  artigo  101.º  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,
para  se  pronunciarem  por  escrito  sobre  a  avaliação  realizada
pelo  Júri.  As  entidades  promotoras  de  candidaturas  assina-
ladas  na  lista  preliminar  com  «instrução  incompleta»,  devido
a  imperfeições  ou  necessidade  de  esclarecimentos  sobre
os  respetivos  processos,  foram  notificadas  adicionalmente,
ao  abrigo  do  artigo  76.º  do  Código  do  Procedimento  Admi-
nistrativo,  para  suprir  as  deficiências  ou  esclarecimentos

adicionais  solicitados,  sob  pena  de  exclusão.  As  entidades
promotoras  das  candidaturas  35,  36,  39,  52,  70,  108  e  109,
não  pontuadas  pelo  Júri,  foram  notificadas  ao  abrigo  dos
artigos  já  referidos  do  Código  do  Procedimento  Administrativo
para  se  pronunciarem  sobre  as  objeções  incluídas  nas  «fichas
de  serviços»  que  lhes  dizem  respeito,  a  fim  de  habilitarem
o  júri  a  proceder  à  respetiva  pontuação;

9 - As  24  reclamações  apresentadas  foram  todas  apreciadas
pelo  júri,  que  para  o  efeito  reuniu  no  dia  23  de  maio,  tendo
elaborado  a  respetiva  ata,  que  se  encontra  anexa  a  esta
proposta  (Anexo  2).  Desta  reunião  resultou  a  classificação
das  candidaturas  35,  36,  39,  52,  70,  108  e  109,  que  não
tinham  sido  anteriormente  pontuadas,  sendo  as  mesmas
integradas  na  lista  final  de  pontuação  anexa  à  respetiva
Ata  do  júri,  na  ordem  da  respetiva  classificação;

10 - Foram  também  recebidos  elementos  adicionais  de  escla-
recimento  das  candidaturas  consideradas  «incompletas»,  suprindo
as  deficiências  processuais  identificadas.  As  candidaturas
que  não  corrigiram  as  deficiências  indicadas  mantêm-se
com  referência  «incompletas»  na  lista  final;

11 - A  lista  de  classificação  final  das  candidaturas  que  se  propõe
à  aprovação  da  CML  resultante  do  atrás  exposto  apresenta
as  candidaturas  ordenadas  pela  pontuação  definitiva
atribuída  pelo  Júri  e  consta  do  Anexo  3  a  esta  proposta,
dela  fazendo  parte  integrante;

12 - De  acordo  com  a  recomendação  contida  na  Deliberação
n.º  374/CM/2012,  de  14  de  junho,  foi  feito  no  início  de  2013
um  reforço  orçamental  da  dotação  do  Programa  BIP-ZIP
- Parcerias  Locais  em  sede  de  transposição  para  2013
do  Plano  de  Atividades  e  Orçamento  de  2012;

13 - Face  à  dotação  orçamental  e  à  declaração  de  fundo  disponíveis,
é  possível  apoiar  financeiramente,  na  edição  do  Programa
BIP-ZIP - Parcerias  Locais  2013,  as  primeiras  49  candidaturas
classificadas,  a  que  equivale  um  montante  global  de  finan-
ciamento  de  1 333 884  euros  em  2013  e  de  571 664  euros
em  2014,  repartidos  pelas  entidades  promotoras  de  acordo
com  o  quadro  de  faseamento  das  transferências  em  Anexo
4.  Nenhuma  das  candidaturas  receberá,  em  2013  e  2014,
um  montante  superior  a  50 000  euros,  que  é  o  limite  máximo
de  financiamento  por  candidatura  fixado;

14 - Existe  autorização  prévia  genérica  favorável  da  Assembleia
Municipal  de  Lisboa  à  assunção  de  compromissos  plurianuais
pela  Câmara  Municipal,  concedida  através  da  Deliberação
n.º  1/AM/2013  (sobre  a  Proposta  n.º  859/CM/2012),
para  os  efeitos  previstos  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º
da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  e  do  artigo  12.º
do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho,  desde  que
tais  despesas  resultem  de  planos  ou  programas  plurianuais
legalmente  aprovados,  os  seus  encargos  não  excedam  o  limite
de  100 000  euros  em  cada  um  dos  anos  económicos  seguintes
ao  da  sua  contratação  e  o  prazo  de  execução  de  três  anos,
e  sejam  respeitadas  as  regras  e  procedimentos  previstos
naqueles  diplomas  e  cumpridos  os  demais  requisitos  legais
de  execução  de  despesas,  o  que  se  verifica;

15 - As  transferências  a  aprovar  pela  CML,  de  acordo  com
os  montantes  e  faseamento  previstos  no  Anexo  4,  têm  cabimento
na  Ação  de  Plano  A1.04.P002,  Orgânica  N13.01,  Rubricas
Económicas  04.07.01,  04.05.01.01.02,  08.07.01  e  08.05.01.01.01
do  Plano  e  Orçamento  transposto  para  2013.
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Assim,  ao  abrigo  das  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada  pela  Lei
n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,  proponho  que  a  CML  delibere:

a)  Aprovar  a  lista  final  de  classificação  (Anexo  3)  das  108  candi-
daturas  admitidas  e  pontuadas  no  Programa  BIP-ZIP
Lisboa  2013,  com  exclusão  da  pontuação  das  candidaturas
35,  36,  39,  70,  108  e  109,  relativamente  às  quais  ainda
decorre  o  processo  de  audiência  de  interessados;

b)  Aprovar  a  transferência  em  2013,  para  as  entidades
promotoras  das  primeiras  49  candidaturas  e  de  acordo
com  os  montantes  e  faseamento  incluídos  no  Anexo  4,
do  montante  total  de  1 333 884  euros;

c)  Aprovar  a  assunção  de  compromisso  de  transferência
em  2014,  ao  abrigo  da  Deliberação  n.º  1/AM/2013,  para
as  entidades  promotoras  das  primeiras  49  candidaturas
e  de  acordo  com  os  montantes  e  faseamento  incluídos
no  Anexo  4,  do  montante  total  de  571 664  euros;

d)  Celebrar  os  Protocolos  de  transferência  de  verbas
com  as  entidades  promotoras  selecionadas,  de  acordo
com  os  montantes  e  faseamento  do  Anexo  4  e  segundo
a  Minuta  de  Protocolo  constante  do  Anexo  5;

e)  Encarregar  a  DMHDS - Direção  Municipal  de  Habitação
e  Desenvolvimento  Social  de  informar  as  candidaturas
não  selecionadas  acerca  dos  apoios  financeiros  municipais
ou  não  municipais  a  que  poderão  recorrer,  nomeadamente
o  Banco  de  Inovação  Social  (SCML),  o  Programa  Cidadania
Ativa  (Fundação  Gulbenkian),  o  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  do  Município  de  Lisboa  ou  a  Incubadora  Social
de  Lisboa;

f)  Dar  conhecimento  desta  deliberação  à  Comissão  Permanente
de  Habitação,  Reabilitação  Urbana  e  Bairros  Municipais
da  Assembleia  Municipal.

Anexos  que  fazem  parte  integrante  desta  proposta:

1 - 1.ª  Ata  das  reuniões  do  Júri  do  Programa  BIP/ZIP  2013
(classificação  preliminar);

2 - 2.ª  Ata  das  reuniões  do  Júri  (análise  das  reclamações);
3 - Lista  de  classificação  final  (com  exclusão  da  pontuação
das  candidaturas  35,  36,  39,  70,  108  e  109);

4 - Faseamento  do  pagamento  das  transferências;
5 - Minuta  de  Protocolo  entre  a  Autarquia  e  as  entidades  promotoras.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  2  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  452/CM/2013  (Proposta  n.º  452/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Finalização  dos  programas  de  erradicação  das  barracas  PIMP  e  PER

Pelouro:  Habitação.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - O  Município  de  Lisboa  enfrentou  durante  várias  décadas
um  grave  problema  socio-urbanístico  com  a  proliferação
desenfreada  e  sem  controlo  da  construção  de  barracas,  cujo  início
remonta  à  segunda  metade  do  século  passado,  com  particular
crescimento  a  partir  da  década  de  60/70;
2 - O  impacto  que  este  problema  representava  em  termos  sociais,
habitacionais,  urbanísticos,  ambientais  e  também  económicos
para  a  cidade  de  Lisboa,  onde  se  concentrava  o  maior  número
deste  tipo  de  alojamentos  precários  e  sem  o  mínimo  de  condições
de  habitabilidade,  era  muito  relevante,  tanto  mais  que  se  tratava
da  capital  do  país;
3 - A  erradicação  dessas  barracas  constituiu  para  o  Município
de  Lisboa  um  imperativo  e  um  desafio  que  durante  cerca
de  duas  décadas  norteou  a  política  municipal  de  Habitação;
4 - Com  vista  à  erradicação  das  barracas  foram  criados  dois
Programas  de  Realojamento,  através  de  Acordos  de  Adesão/
/Protocolos  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  Administração
Central,  nomeadamente:

- O  PIMP  -  Em  1987/06/11  foi  celebrado  o  Protocolo  de  Acordo
do  Plano  de  Intervenção  a  Médio  Prazo  para  a  Habitação  Social
de  Lisboa  (PIMP),  com  a  Secretaria  de  Estado  da  Construção
e  Habitação,  mediante  um  Acordo  de  cooperação  tripartido
entre  o  Instituto  Nacional  de  Habitação,  o  Instituto  de  Gestão
e  Alienação  do  Património  Habitacional  do  Estado  e  o  Muni-
cípio  de  Lisboa.

- O  PIMP  tinha  por  objetivo  definir,  quantificar,  programar
e  financiar  a  construção  de  9698  fogos  de  habitação  social
(. . .)  destinados  ao  realojamento  de  famílias  que  atualmente
ocupam  barracas  ou  fogos  de  construção  precária  em  mau
estado  e  a  dar  resposta  a  necessidades  urgentes  de  liber-
tação  de  terrenos  destinados  a  infraestruturas  viárias
de  importância  vital;

- O  PER - Em  1994/05/23  foi  assinado  o  Acordo  Geral  de  Adesão
ao  PER - Programa  Especial  de  Realojamento  entre  o  Instituto
de  Gestão  e  Alienação  do  Património  Habitacional  do  Estado
(IGAPHE),  o  Instituto  Nacional  de  Habitação  (INH)  e  o  Muni-
cípio  de  Lisboa;

- O  PER  previa  financiamento  para  a  construção  e  a  aquisição
dos  11 129  fogos  necessários  para  realojar  o  mesmo  número
de  famílias  recenseadas.

5 - Após  os  recenseamentos  iniciais,  a  CML  efetuou  diversas
atualizações,  pelo  que  o  número  total  de  famílias  recenseadas
no  âmbito  dos  dois  Programas  foi  superior  ao  que  inicialmente
havia  sido  registado.  No  PER  foram  registados  nas  Bases
de  Dados  13 596  agregados,  o  que  representou  um  acréscimo
significativo  de  cerca  de  22 %  em  relação  aos  11 129  recen-
seados  em  1993.  No  total,  desde  1994,  foram  recenseados
18 416  alojamentos,  a  que  correspondiam  19 711  famílias
(não  incluindo  os  dados  do  PIMP  desde  1987  a  1994);

6 - A  CML  promoveu  a  resolução  do  problema  habitacional
de  um  número  de  famílias  superior  ao  que  constava  dos  recen-
seamentos  iniciais  dos  dois  Programas,  suportando  os  custos
inerentes.  O  número  total  de  famílias  que  tiveram  a  sua  situação
resolvida  através  do  PIMP,  do  PER,  do  PER  Famílias  ou
de  outras  soluções  proporcionadas  pelo  Município  foi  de  18 946
(confronte  Quadro  n.º  5,  pág.  20  do  Relatório  de  finalização);
7 - Os  custos  apurados  inerentes  à  implementação  destes
dois  Programas  de  Realojamento,  apenas  no  que  se  refere
à  construção  e  aquisição  de  fogos,  ascendeu  a  682 056 216  euros,
não  refletindo,  contudo,  a  totalidade  do  investimento  do  Muni-
cípio  na  concretização  efetiva  destes  Programas;
8 - O  montante  total  investido  pelo  Município  é  substancial-
mente  superior.  Os  valores  contratualizados  nos  empréstimos
não  cobriam  na  totalidade  as  infraestruturas  gerais  de  abaste-
cimento  construídas  (água,  eletricidade  e  comunicações),
bem  como  as  infraestruturas  complementares  às  previstas
nos  empreendimentos  (arruamentos,  saneamento,  espaços
exteriores  e  alguns  equipamentos  sociais).  Além  disso,  o  Município
suportou  a  totalidade  dos  encargos  impostos  pela  aquisição
ou  expropriação  dos  terrenos  que  não  eram  municipais,  mas  eram
imprescindíveis  à  construção  dos  novos  empreendimentos,
bem  como  a  demolição  e  consequente  limpeza  dos  terrenos
de  milhares  de  barracas  e  alojamentos  precários,  bem  como
os  custos  dos  recursos  humanos  afetos  à  implementação
destes  Programas  durante  cerca  de  duas  décadas;
9 - Para  o  IHRU,  estão  fechados  os  Programas  de  Realojamento,
nomeadamente  o  PER,  não  havendo  financiamento  para  construção
de  novos  fogos  ao  abrigo  deste  Programa,  apesar  de  subsistir
um  diferencial  de  1993  fogos,  a  favor  da  CML,  em  relação
ao  número  inicial  previsto  de  fogos  a  construir  no  âmbito
deste  programa,  reconhecendo  o  IHRU  apenas  como  válido
o  recenseamento  inicial  do  PER;
10 - O  saldo  de  famílias  não  realojadas  no  âmbito  do  PER
e  que  constam  do  recenseamento  inicial  é  de  311,  dos  quais
70 %  se  localizam  em  terreno  particular;
11 - Estes  alojamentos  que  não  foram  objeto  de  intervenção
não  são  barracas,  mas  sim  construções  de  alvenaria  que,
apesar  de  ilegais,  nalguns  casos  evoluíram  e  são  atualmente
moradias  unifamiliares,  umas  com  alguma  qualidade  cons-
trutiva,  outras  nem  tanto;
12 - Pode  assim  concluir-se  que  não  existem  bairros
de  barracas  na  cidade  de  Lisboa,  pois  foram  erradicados
com  a  concretização  dos  programas  de  realojamento;
13 - Alerta-se,  no  entanto,  para  um  novo  fenómeno,  por  enquanto
de  natureza  bastante  pontual,  que  está  a  surgir  atualmente,
com  a  transformação  de  arrecadações  de  hortas  em  barracas
com  função  habitacional;  se  bem  que  sejam  ainda  em  número
reduzido,  há  que  evitar  a  sua  proliferação;
14 - Impõe-se  que  seja  efetuada  pelo  Município  de  Lisboa
uma  proposta  de  finalização  dos  Programas  de  Realojamento,
em  especial  do  PER,  concluindo  este  ciclo,  quer  a  nível  interno,
na  própria  CML,  quer  junto  do  IHRU;
15 - A  finalização  dos  programas  PIMP  e  PER  foi  alvo  de  um
extenso  e  fundamentado  «Relatório  de  finalização»,  elaborado
pelos  diretores  de  Departamento  de  Gestão  da  Habitação  Muni-
cipal  e  de  Política  de  Habitação,  respetivamente,  Dr.ª  Isabel
Dias  Marques  Costa  e  Arq.º  Jorge  Subtil,  que  será  disponi-
bilizado  publicamente  nos  sítios  da  CML  e  que  está  na  base
da  presente  proposta;
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16 - Segundo  o  Relatório  de  finalização,  o  total  de  alojamentos
resolvidos  e  por  resolver  é  o  seguinte:

* Inclui  os  alojamentos  emparedados,  selados,  vagos/devolutos,  s/fins  habi-

tacionais,  complemento  habitação,  parcialmente  demolidos/esventrados,  não

aguardam  realojamento,  excluídos  do  realojamento,  etc.

** Número  de  alojamentos  registados  atualmente  na  Base  de  Dados  PIMP.

*** Este  total  tem  dois  pressupostos  base:  considerou-se  o  total  de  recen-

seamentos  do  PER  (o  inicial  de  1993  e  após  1993)  e  a  nível  do  PIMP  não  se

contabilizou  os  resultados  até  1994,  por  não  ser  possível  apresentar  dados

exatos  até  essa  data.

17 - A  proposta  de  finalização  do  PER  junto  do  IRHU  deve  incidir
sobre  os  311  alojamentos  pendentes,  a  que  correspondem
326  agregados,  recenseados  em  1993/1994  e  cuja  situação
continua  registada  na  base  de  dados  como  «A  aguardar
realojamento»;

18 - As  restantes  situações  por  resolver,  num  total  identifi-
cado  de  442  alojamentos  (427  agregados  familiares)  deverão
ter  tratamento  diferenciado  consoante  se  encontrem  em  terreno
municipal  ou  particular;

19 - O  Município  deverá  assumir  a  responsabilidade  dos  casos
existentes  em  terreno  municipal,  cabendo  as  restantes  situações
aos  proprietários  dos  respetivos  terrenos,  sem  prejuízo
de  as  famílias  aí  residentes  poderem  candidatar-se  a  uma
habitação  municipal  ou  a  um  apoio  municipal  para  a  reso-
lução  do  seu  problema  habitacional;

20 - Persistem  no  total,  como  responsabilidade  do  Município,
nos  termos  do  Anexo  XVI  do  Relatório,  as  seguintes  situações:

Nota:  SPR  indica  os  casos  sem  programa  de  realojamento
próprio,  ou  seja,  não  incluídos  no  PIMP  ou  no  PER.

Assim,  ao  abrigo  do  artigo  24.º  da  Lei  n.º  159/99,  de  14  de
setembro  e  tendo  em  conta  o  Relatório  de  Finalização  do  PER
e  do  PIMP  de  9  de  maio,  acima  referido,  proponho  que  a  CML
delibere:

a)  Dar  por  finalizados  os  Programas  PIMP  e  PER,  disponibi-
lizando  publicamente  o  respetivo  Relatório  de  finalização
e  louvando  o  esforço  conjunto  de  vários  Executivos  Municipais,
bem  como  de  todos  os  dirigentes  e  técnicos  municipais
envolvidos,  pela  enorme  transformação  levada  a  cabo
na  cidade  de  Lisboa,  que  permitiu  assegurar  o  direito
à  habitação  a  quase  19 000  famílias  e  a  erradicação
de  um  fenómeno  com  graves  impactos  sociais,  ambientais,
sanitários  e  urbanísticos  na  cidade  de  Lisboa;

b)  Formalizar  o  encerramento  do  Programa  PER  inicial  junto
do  IRHU,  de  acordo  com  os  quadros  constantes  do  Relatório
de  finalização  relativamente  a  este  programa;

c)  Quanto  aos  núcleos  recenseados  no  PER  em  1993/1994
(num  total  de  311)  que  não  foram  objeto  de  realojamento,
determinar  as  seguintes  orientações:

c.1)  Em  relação  aos  núcleos  localizados  em  terrenos  que  são
propriedade  municipal,  o  realojamento  das  famílias  será
assegurado  pelo  Município;

c.2)  Em  relação  aos  núcleos  localizados  em  parcelas  particulares,
e  nos  termos  dos  princípios  definidos  pelo  Regulamento
das  Operações  de  Realojamento,  a  responsabilidade
do  realojamento  é  dos  proprietários  do  terreno,  sem  prejuízo
de  as  famílias  aí  residentes  poderem  candidatar-se  a  uma
habitação  municipal  ou  a  um  apoio  municipal  para  a  reso-
lução  do  seu  problema  habitacional;

c.3)  Em  relação  aos  núcleos  ex-SAAL  classificados  como  BIP/
/ZIP,  em  que  o  terreno  é  municipal  e  as  habitações  foram
edificadas  pelos  moradores  em  autoconstrução,  as  eventuais
situações  de  realojamento  que  existam  deverão  ser  tratadas
no  quadro  dos  processos  de  regularização  cadastral
levados  a  cabo  pela  CML,  através  do  GABIP  ex-SAAL
e  autoconstrução.

d)  Quanto  aos  núcleos  PER  recenseados  após  1993  (num  total
de  274),  bem  como  às  situações  residuais  do  PIMP  (num  total
de  55)  ou  outras,  identificadas  fora  do  âmbito  do  PIMP
e  do  PER  (num  total  de  113)  deverão  ter,  consoante
a  propriedade  do  terreno,  tratamento  equivalente  ao  que
se  propõe  nas  variantes  da  alínea  c);

e)  Dar  conhecimento  desta  deliberação  e  do  Relatório  de  fina-
lização  do  PIMP  e  do  PER  à  6.ª  Comissão  Permanente
da  Assembleia  Municipal.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  2  abstenções.)

- Deliberação  n.º  455/CM/2013  (Proposta  n.º  455/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Representação  da  FAMALIS  no  Conselho  Municipal  de  Habitação

Pelouro:  Habitação.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - Nos  termos  da  Proposta  n.º  461/CM/2011,  publicada
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  930,  de  15  de
dezembro  de  2011,  foi  aprovado  o  Regulamento  do  Conselho
Municipal  de  Habitação,  um  órgão  consultivo  do  Município
que  pretende  ser  um  espaço  privilegiado  e  instrumento
de  circulação  da  informação,  comunicação  e  participação
entre  os  parceiros  sociais  com  ação  no  sector  da  habitação,
incluindo  representantes  do  inquilinato  municipal,  que  repre-
senta  cerca  de  um  quinto  da  população  lisboeta;

2 - Posteriormente  à  implementação  do  Conselho  Municipal
de  Habitação  foi  constituída  a  Federação  das  Associações
de  Moradores  da  Área  Metropolitana  de  Lisboa,  designada
por  FAMALIS,  a  qual  congrega  diferentes  associações  de  moradores
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da  Área  Metropolitana  de  Lisboa,  nomeadamente  da  anterior
Plataforma  Moradores  Unidos.  A  FAMALIS  tem  vindo  a  desenvolver
um  trabalho  importante  na  área  da  habitação,  devendo  a  esse
título  ser  integrada  no  Conselho  Municipal  de  Habitação;

3 - O  anexo  ao  Regulamento  do  Conselho  Municipal  de  Habitação
publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  930,
de  15  de  dezembro  de  2011,  que  fixou  o  número  total  de  repre-
sentantes  a  designar  para  a  constituição  inicial  deste  Conselho,
deixou  em  aberto  2  lugares  para  abrir  a  possibilidade
de  completar  a  lista  por  deliberação  da  CML,  ouvido  o  Conselho,
sem  necessidade  de  revisão  do  Regulamento;

4 - O  Conselho  Municipal  de  Habitação  foi  ouvido  sobre  esta
proposta  no  dia  18  de  maio  de  2013  e  deu  parecer  favorável
por  unanimidade,  de  acordo  com  resumo  dos  trabalhos  dispo-
nível  em  http://habitacao.cm-lisboa.pt/?no=405000100981,078.
A  ata  dessa  sessão  do  CMH  só  será  aprovada  na  próxima
sessão  do  Conselho.

Assim,  nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei
n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada  pela  Lei
n.º  5-A/2002  de  11  de  janeiro  de  2002  e  do  n.º  3  do  artigo  4.º
do  Regulamento  do  Conselho  Municipal  de  Habitação,
proponho  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  tendo  ouvido
o  Conselho  Municipal  de  Habitação,  delibere  adicionar
a  FAMALIS - Federação  das  Associações  de  Moradores  da  Área
Metropolitana  de  Lisboa  como  membro  da  lista  de  associações
e  outros  parceiros  sociais  da  sociedade  civil  ligados  ao  sector
da  habi-tação  prevista  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  4.º
do  mesmo  Regulamento,  cabendo  à  FAMALIS,  de  acordo
com  o  n.º  4  do  referido  artigo  4.º  do  Regulamento,  indicar
um  representante  efetivo  e  um  suplente  para  o  Conselho
Municipal  de  Habitação.

Anexo  1 - Regulamento  do  Conselho  Municipal  de  Habitação.

(Aprovada  por  unanimidade.)

Nota:  O  Anexo  I  encontra-se  publicado  no  1.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  930,  de  15  de  dezembro  de  2011.

- Deliberação  n.º  456/CM/2013  (Proposta  n.º  456/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Cedência  de  espaço  não  habitacional  municipal  à  Junta  de  Freguesia
de  Santo  Estêvão

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Social.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - As  freguesias  de  Lisboa  têm  um  papel  ativo  na  dinamização
local,  e  a  Junta  de  Freguesia  de  Santo  Estêvão,  tem  intenção
de  implementar  em  espaço  municipal,  o  projeto  social  «A  Casa
de  Arte  e  Reciclagem  Criativa»  destinado  à  população  sénior
deste  território;

2 - A  freguesia  de  Santo  Estêvão,  em  Alfama,  é  constituída
por  uma  população  predominantemente  idosa,  com  fracos
recursos  económicos  e  baixa  escolaridade,  características
muitas  vezes  aliadas  a  uma  mobilidade  condicionada  que  conduz
ao  isolamento,  por  vezes  solidão  extrema,  com  agravamento
da  situação  desta  parte  da  população  que  se  torna  vulnerável;

3 - A  Junta  procura  promover  a  participação  ativa  dos  seniores,
a  sua  qualidade  de  vida  e  os  seus  direitos  de  cidadania,
criando  respostas  sociais,  inovadoras  e  sustentáveis,  adequadas
às  suas  necessidades,  objetivos  inerentes  ao  Programa  «Enve-
lhecimento  Ativo  e  Saudável»  (PEAS),  a  que  a  Junta  de  Freguesia
se  candidata  com  projetos  de  intervenção  comunitária;

4 - A  Junta  de  Freguesia  de  Santo  Estêvão,  enquanto  promo-
tora  local  de  políticas  de  promoção  e  de  participação  efetiva
da  população,  pretende  com  o  projeto  «A  Casa  de  Arte
e  Reciclagem  Criativa»  potenciar  e  valorizar  competências
pessoais  e  sociais  dos  idosos  numa  perspetiva  intergeracional
e  de  inclusão  social,  através  do  desenvolvimento  de  atividades
de  expressão  plástica  e  artística  entre  outras,  dando  conti-
nuidade  ao  Programa  Envelhecimento  Ativo  e  Saudável;

5 - Para  a  implementação  e  desenvolvimento  das  atividades
do  projeto,  foi  identificado  um  espaço  na  freguesia,  na  Rua
da  Regueira,  15,  r/c,  com  23,30 m2  de  área  útil  e  bom
estado  de  conservação,  que  foi  visitado  e  aceite  pela  Junta
de  Freguesia,  apresentando-se  como  resposta  ao  solicitado;

6 - A  cedência  do  espaço  municipal  na  Rua  da  Regueira,  15,
r/c,  à  Junta  de  Freguesia  de  Santo  Estêvão,  não  está  sujeita
ao  disposto  no  Regulamento  de  Atribuições  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa  (RAAML),  conforme  previsto  no  artigo  1.º,
n.º  2,  alínea  a)  do  citado  Regulamento;

7 - Atendendo  a  que  Junta  de  Freguesia  de  Santo  Estêvão,
com  o  desenvolvimento  do  projeto  «A  Casa  de  Arte  e  Reciclagem
Criativa»  procura  contribuir  para  a  inserção  social  dos  Seniores
e  sua  qualidade  de  vida,  combatendo  situações  de  isolamento
e/ou  exclusão  social,  e  dado  que  estes  objetivos  são  inerentes
ao  Programa  «Envelhecimento  Ativo  e  Saudável»,  a  que  a  Junta
procura  dar  continuidade  no  âmbito  do  Protocolo  de  Delegação
de  Competências,  não  há  lugar  ao  pagamento  de  qualquer
valor  mensal,  de  acordo  com  o  ponto  7.2.4  da  TPORM  2013;

8 - Tanto  o  Município  de  Lisboa  como  as  freguesias  têm
por  atribuição  o  desenvolvimento  de  atividades  no  domínio
da  ação  social,  nos  termos  do  disposto  na  alínea  h)  do  n.º  1
do  artigo  13.º  e  artigo  23.º  da  Lei  n.º  159/99,  de  14  de
setembro,  para  o  Município,  e  na  alínea  f)  do  artigo  14.º
da  mesma  Lei,  para  as  freguesias.  Cabe  ainda  às  freguesias
«apoiar  ou  comparticipar,  pelos  meios  adequados,  no  apoio
a  atividades  de  interesse  da  freguesia  de  natureza  social,
cultural,  educativa,  desportiva  recreativa  ou  outra»  nos  termos
da  alínea  I)  do  n.º  6  do  artigo  34.º  da  Lei  das  competências
(Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada  pela
Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro),  cabendo  por  sua  vez
à  Camara  Municipal  de  Lisboa  «deliberar  sobre  formas
de  apoio  às  freguesias»,  nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  6
do  artigo  64.º  da  mesma  Lei.

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  6  do  artigo  64.º
e  do  artigo  67.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
com  a  redação  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  janeiro,  proponho  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere  aprovar  a  cedência  do  espaço  municipal,  sito  na  Rua
da  Regueira,  15,  r/c,  freguesia  de  Santo  Estêvão,  à  Junta
de  Freguesia  de  Santo  Estêvão,  nos  termos  do  protocolo
de  cedência  precária  cuja  minuta  se  anexa  e  faz  parte  inte-
grante  desta  Proposta.

Anexo  1 - Minuta  do  Protocolo  de  cedência

(Aprovada  por  unanimidade.)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (123)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (124) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (125)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (126) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

- Deliberação  n.º  457/CM/2013  (Proposta  n.º  457/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Cedência  de  espaço  não  habitacional  municipal  à  SEACOOP - Social
Entrepreneurs  Agency,  CRL

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Social.
Serviço  e  Empresa  Municipal:  DMHDS  e  GEBALIS.

Considerandos:

1 - A  SEACOOP - Social  Entrepreneurs  Agency,  CRL,  Cooperativa
de  Responsabilidade  Limitada,  formalizou  o  pedido  de  permuta
do  espaço  não  habitacional  municipal,  localizado  na  Rua
Alberto  José  Pessoa,  lotes  G10,  G11  e  G12,  piso  -1,  no  Bairro
Marquês  de  Abrantes,  que  lhe  tinha  sido  atribuído  através
da  Deliberação  n.º  527/CM/2012  (Proposta  n.º  527/2012),
ocorrendo  a  assinatura  do  Protocolo  de  Cedência  de  Espaço
Municipal  (PCEM/23/DMHDS/12),  no  dia  15  de  outubro
de  2012;

2 - A  SEACOOP,  através  de  ofício  enviado  ao  Departamento
de  Desenvolvimento  Social,  justifica  este  pedido  de  permuta
«(...)  pela  incapacidade  financeira  (da  instituição)  de  proceder
às  obras  de  adaptação  do  espaço  atribuído  (...)»,  uma  vez
que  as  linhas  de  financiamento  a  que  se  candidataram
sofreram  um  corte  de  50 %;

3 - Atendendo  a  que  vagou  um  espaço  não  habitacional,
localizado  na  mesma  rua  e  no  mesmo  Bairro  onde  esta  insti-
tuição  desenvolve  o  seu  trabalho - Rua  Alberto  José  Pessoa,
lote  E,  loja  B;

4 - Este  espaço  não  habitacional  é  destinado  à  implementação
do  Projeto - Loja  «Fábrica  do  Empreendedor»;

5 - Este  Projeto  tem  como  principal  objetivo  contribuir  para
a  criação  de  uma  nova  realidade  nos  Bairros  constituintes
da  Malha  Urbana  1,  freguesia  de  Marvila,  e  em  particular,
no  Bairro  Marquês  de  Abrantes,  enquadrando-se  no  âmbito
do  Projeto  de  Desenvolvimento  Comunitário  «Projeto  Mais»,
no  Eixo  de  Intervenção:  Empreendedorismo  e  Empregabilidade;

6 - O  preço  pela  cedência  deste  espaço  não  habitacional
foi  calculado  de  acordo  com  o  Regulamento  do  Património
e  com  a  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais
para  2013  (Deliberação  n.º  860/CM/2012,  aprovada  na
Reunião  de  Câmara  de  12  de  dezembro  de  2012,  e  publicada
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  983,  de  20  de
dezembro  de  2012),  em  função  da  localização  e  do  estado
de  conservação,  aplicando-se  o  desconto  de  95 %  previsto
no  ponto  12.2.2  do  Anexo  I  da  TPORM  2013,  dado  o  uso
a  que  o  espaço  se  destina;

7 - O  espaço  tem  uma  área  útil  de  74,93 m2  e  está  classificado
com  um  estado  de  conservação  «medíocre»,  pois  localiza-se
num  bairro  municipal  classificado  como  BIP/ZIP,  e,  a  sua
localização  é  considerada  «periférica»,  dado  tratar-se  de  um  bairro
municipal.  De  acordo  com  os  critérios  da  TPORM  2013,

o  preço  por  m2  é  de  8,55  euros/m2,  donde  resulta  um  valor
mensal  de  640,65  euros,  ao  qual,  aplicando  um  desconto
de  95 %,  obtém-se  o  valor,  mensal,  de  32,03  euros;

8 - De  acordo  com  a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/
/2012,  tomada  na  reunião  de  26  de  abril  de  2012  e  publicada
no  Boletim  Municipal  de  3  de  maio  de  2012,  a  estimativa
do  apoio  não  financeiro  pela  cedência  destes  espaços  é  de
43 820,64  euros;

9 - Esta  fórmula  resulta  da  diferença  entre  o  valor  máximo
e  o  valor  que  efetivamente  vai  ser  cobrado,  com  os  descontos
resultantes  do  uso  social,  tendo  em  conta  um  período  de  refe-
rência  de  6  anos,  ou  seja:

E=Vmax-Vcob

Sendo:

E = O  valor  da  estimativa  dos  encargos  que  se  pretende  apurar;
Vmax = O  preço  que  seria  pago  pela  cedência,  ao  longo

de  6  anos,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor  no  primeiro  ano,
calculado  em  função  da  localização  do  ENH,  da  área  total
a  ceder  e  sem  quaisquer  descontos;

Vcob = O  valor  que  irá  ser  pago  ao  longo  de  6  anos  pela
cedência  da  mesma  área,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor
no  1.º  ano  e  tendo  em  conta  os  descontos  aplicáveis.

Com  a  aplicação  desta  fórmula,  resultam  os  seguintes  valores:

Vmax = 640,65  euros x 12 x 6  anos  <=>  46 126,80  euros.
Vcob = 32,03  euros x 12 x 6  anos  <=>  2306,16  euros.
E = 46 126,80  euros - 2306,16  euros = 43 820,64  euros.

O  apoio  estimado  concedido  pelo  Município  é  de  43 820,64  euros.

10 - O  apoio  estimado  concedido  é  superior  a  10 000  euros,
pelo  que  a  atribuição  do  espaço  deverá  ser  submetida
a  deliberação  municipal;

11 - Acaba  de  ser  publicada  a  lei  de  bases  da  economia  social  (Lei
n.º  30/2013,  de  8  de  maio)  que  inclui  as  cooperativas  no  sector
da  economia  social,  cabendo  ao  Estado  e  aos  poderes  públicos
apoiar  o  desenvolvimento  e  aprofundamento  deste  sector.

Assim,  ao  abrigo  dos  artigos  64.º,  n.º  4,  alínea  b)  e  do  artigo  67.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  com  a  redação  que  lhe
foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002  de  11  de  janeiro,  proponho
que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere  aprovar  a  cedência
do  espaço  municipal  sito  na  Rua  Alberto  José  Pessoa,  lote  E,
loja  B,  no  Bairro  Marquês  de  Abrantes,  à  SEACOOP - Social
Entrepreneurs  Agency,  CRL,  nos  termos  do  protocolo  de  cedência
precária  cuja  minuta  se  anexa  e  faz  parte  integrante  desta
proposta.

Anexo:  Minuta  do  Protocolo.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  1  abstenção.)
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- Deliberação  n.º  458/CM/2013  (Proposta  n.º  458/2013) - Subscrita
pela  Vereadora  Helena  Roseta  e  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Cedência  de  espaço  não  habitacional  municipal  ao  Futebol  Clube  de  Lisboa

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Social.
Serviço  e  Empresa  Municipal:  DMHDS  e  GEBALIS.

Considerandos:

1 - O  Futebol  Clube  Lisboa  é  uma  Associação,  fundada  em  1939/
/05/20,  que  tem  por  fim  a  promoção  cultural  dos  sócios,
através  da  educação  cultural,  física  e  desportiva,  e  a  ação
recreativa,  visando  a  sua  formação  integral,  encontrando-se
aberto  a  pessoas  de  ambos  os  sexos;

2 - O  Futebol  Clube  Lisboa  é  uma  Instituição  de  Utilidade  Pública
desde  julho  de  1991;

3 - O  Futebol  Clube  Lisboa  tem  uma  forte  presença  identitária
junto  da  comunidade  local,  sendo  o  único  clube  da  freguesia
ainda  em  funcionamento;

4 - A  sede  social  do  Futebol  Clube  Lisboa  está  instalada
na  Rua  de  São  Tomé,  24,  1.º  esquerdo,  porém  trata-se
de  um  edifício  em  muito  mau  estado  de  conservação;

5 - Os  constrangimentos  das  condições  físicas  da  sede  e  o  não
funcionamento  do  Polidesportivo  da  Verbena,  único  equipa-
mento  desportivo  desta  tipologia  na  área  circundante,
têm  limitado  o  desenvolvimento  da  atividade  normal;

6 - O  Futebol  Cube  Lisboa  apresentou  um  pedido  ao  abrigo
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  do  Município
de  Lisboa  (RAAML)  para  atribuição  de  um  espaço  municipal;

7 - O  Departamento  de  Desporto  pronunciou-se  favoravelmente
à  atribuição  de  um  ENH  ao  Futebol  Cube  Lisboa,  no  quadro
do  RAAML;

8 - Existe  um  espaço  municipal  devoluto  sito  na  Rua
da  Saudade,  15-B,  freguesia  de  Santiago;

9 - O  preço  pela  cedência  deste  espaço  não  habitacional  foi
calculado  de  acordo  com  a  TPORM  2013 - Tabela  de  Preços
e  Outras  Receitas  Municipais  vigente  para  o  ano  2013  (Deli-
beração  n.º  860/CM/2012)  em  função  da  localização  e  do  estado
de  conservação,  aplicando-se  um  desconto  de  95 %  previsto
no  ponto  12.2.2  do  Anexo  I  da  TPORM  2013,  dado  o  uso  social
a  que  o  espaço  se  destina;

10 - No  Património  Disperso  a  definição  dos  fatores  de  locali-
zação  deve  seguir  os  coeficientes  do  CIMI,  conforme  o  disposto
na  observação  n.º  4  ao  ponto  9.1.5.17  da  TPORM  2013,
pelo  que  o  coeficiente  a  aplicar  ao  espaço  aqui  em  análise
é  de  2,3  o  que  corresponde  a  uma  localização  de  Central;

11 - O  espaço  tem  uma  área  útil  de  90 m2  e  está  classificado
em  localização  «Central»  e  em  estado  de  conservação  «Medíocre»
de  acordo  com  os  critérios  da  TPORM  2013,  o  que  confere
um  preço  por  m2  de  10.73  euros/m2,  donde  resulta  um  valor
mensal  de  965,70  euros,  ao  qual,  aplicando  um  desconto
de  95 %,  se  obtém  o  valor  de  48,29  euros  mensais;

12 - De  acordo  com  a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/2012,
tomada  na  reunião  de  26  de  abril  de  2012  e  publicada

no  Boletim  Municipal  de  3  de  maio  de  2012,  a  estimativa
do  apoio  não  financeiro  pela  cedência  deste  espaço  é  de
66 053,52  euros;

13 - Esta  fórmula  resulta  da  diferença  entre  o  valor  máximo
e  o  valor  que  efetivamente  vai  ser  cobrado,  com  os  descontos
resultantes  do  uso  social,  tendo  em  conta  um  período
de  referência  de  6  anos,  ou  seja:

E = Vmax-Vcob

Sendo:

E = O  valor  da  estimativa  dos  encargos  que  se  pretende  apurar;
Vmax = O  preço  que  seria  pago  pela  cedência,  ao  longo

de  6  anos,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor  no  1.º  ano,
calculado  em  função  da  localização  do  ENH,  da  área  total
a  ceder  e  sem  quaisquer  descontos;

Vcob = O  valor  que  irá  ser  pago  ao  longo  de  6  anos  pela
cedência  da  mesma  área,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor
no  1.º  ano  e  tendo  em  conta  os  descontos  aplicáveis.

Fórmula  que  aplicada  ao  caso  concreto,  resultam  os  seguintes
valores:

Vmax = 965,70  euros x 12  meses x 6  anos = 69 530,40  euros.
Vcob = 48,29  euros x 12  meses x 6  anos = 3476,88  euros.
E = 66 053,52  euros = 69 530,40  euros - 3476,88  euros.

14 - O  Município  de  Lisboa  tem  por  atribuição  o  desenvol-
vimento  de  atividades  no  domínio  da  saúde  e  ação  social,
designadamente  no  apoio  à  integração  de  comunidades
mais  desfavorecidas  nos  termos  do  disposto  nas  alíneas  g)
e  h)  do  artigo  13/1  e  artigos  22.º  e  23.º  da  Lei  n.º  159/99,
de  14  de  setembro;

15 - Na  prossecução  deste  objetivo  de  inclusão  social  a  autarquia
deve  apoiar  os  movimentos  e  entidades  com  ação  social  relevante;

16 - Este  apoio  pode  consubstanciar-se  na  cedência  de  espaços
em  edifícios  municipais  para  instalação  da  sede  e  serviços,
não  só  ajudando  estas  instituições,  como  também,  dinami-
zando  os  Bairros  de  Lisboa  com  a  disponibilização  de  espaços
abertos  ao  público;

17 - O  apoio  estimado  é  superior  a  10 000  euros  pelo  que  a  atribuição
do  espaço  deverá  ser  submetida  a  deliberação  municipal.

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada
pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro  e  nos  termos  do  disposto
nos  artigos  13.º  e  ss.  do  RAAML - Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  do  Município  de  Lisboa,  proponho  que  a  Câmara
delibere  aprovar  a  cedência  a  título  precário  do  espaço
municipal  sito  na  Rua  da  Saudade,  15-B,  ao  Futebol  Clube
Lisboa,  nos  termos  do  protocolo  de  cedência  cuja  minuta
se  anexa  e  que  faz  parte  integrante  desta  proposta.

Anexo  1 - Minuta  do  Protocolo  de  cedência.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  419/CM/2013  (Proposta  n.º  419/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovar  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  40/DMPO/DCME/2012
- Recuperação  e  ampliação  da  Quinta  das  Fontes  para  adaptação  à  Biblioteca
de  Marvila - Financiamento  PIPARU»;  a  ratificação  da  decisão  sobre  a  lista
de  erros  e  omissões,  bem  como  aprovação  da  assunção  do  compromisso
plurianual,  com  a  consequente  repartição  de  encargos

Pelouros:  Planeamento  e  Política  dos  Solos,  Licenciamento
Urbanístico,  Reabilitação  Urbana  e  Obras.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

A  construção  da  Biblioteca  Municipal  de  Marvila  é  considerada
prioritária,  no  âmbito  do  Programa  Biblioteca  XXI;

Com  esse  objetivo,  foi  preparada  a  «Empreitada  n.º  40/DMPO/
/DCME/2012 - Recuperação  e  ampliação  da  Quinta  das  Fontes
para  adaptação  à  Biblioteca  de  Marvila - Financiamento  PIPARU»
- Processo  n.º  0047/CP/DEPS/N.D./2012;

Tendo  sido  apresentadas,  em  tempo,  listas  de  erros  e  omissões
identificadas  pelos  potenciais  concorrentes,  foram  as  mesmas
analisadas  e  posteriormente  validadas,  conforme  despacho
da  diretora  municipal  da  DMPO,  Eng.ª  Maria  Helena  Bicho,
exarado  na  Informação  n.º  734/DEPS/13,  de  5  de  março
de  2013,  pelo  que  se  propõe,  agora,  a  ratificação  da  aceitação
dos  mesmos,  pela  Câmara  Municipal,  nos  termos  do  n.º  5
do  artigo  61.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP),
conjugado  com  o  artigo  137.º  do  Código  do  Procedimento
Administrativo  (CPA);

O  Júri  do  Procedimento,  no  seu  relatório  final,  datado
de  3  de  maio  de  2013  e  atento  o  critério  de  adjudicação  definido
no  programa  de  concurso,  se  pronunciou  pela  adjudicação
da  empreitada  à  proposta  apresentada  pela  empresa  Constrope
- Congevia,  Engenharia  e  Construção,  S. A.,  pelo  valor  da  sua
proposta  corrigida  de  2 092 509,46  euros,  acrescido  do  IVA,
à  taxa  de  6 %,  no  montante  de  125 550,57  euros,  o  que
perfaz  o  encargo  total  de  2 218 060,03  euros  e  com  o  prazo
de  execução  de  365  dias;

Face  ao  prazo  contratual  de  execução  da  obra  de  365  dias,
haverá  que  se  proceder  a  uma  repartição  de  encargos  para
os  anos  financeiros  de  2013  e  2014;

A  despesa  para  o  presente  ano  económico  foi  cabimentada
nas  seguintes  rubricas:  Ação  do  Plano - C3.01.P001.12;
Orgânica - 08.03;  Económica - 07.01.03.01.01,  tendo  sido  emitida
declaração  de  fundos  disponíveis  que  suporte  esta  proposta;

O  Plano  Plurianual  de  Investimentos  2013-2016  (transposto)
contempla,  nas  rubricas  atrás  mencionadas  e  para  o  ano
de  2014,  dotação  suficiente  para  a  repartição  de  encargos
aqui  proposta;

Para  cumprimento  da  Lei  dos  Compromissos  e  Pagamentos
em  Atraso  (LCPA),  aprovada  pela  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de
fevereiro  e  regulamentada  através  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,
de  21  de  junho,  e  ainda  em  face  do  teor  da  alínea  a)
do  ponto  2  da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  859/2012,
aprovada  em  Reunião  de  Câmara  de  12  de  dezembro  e  em
Assembleia  Municipal,  na  reunião  de  22  de  janeiro  de  2013,

é  possível  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  autorize
a  assunção  do  compromisso  plurianual  relativa  a  esta  emprei-
tada  com  repartição  de  encargos,  uma  vez  que  a  autorização
genérica  prévia  ali  contida  comporta  a  situação  resultante
deste  tipo  de  encargos;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

1 - Ratificar  a  decisão  que  recaiu  sobre  as  listas  de  erros
e  omissões,  para  cumprimento  do  disposto  no  n.º  5
do  artigo  61.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos,  conjugado
com  o  artigo  137.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo;

2 - Adjudicar  a  referida  empreitada  à  empresa  Constrope
- Congevia,  Engenharia  e  Construção,  S. A.,  pelo  valor  da  sua
proposta  corrigida  de  2 092 509,46  euros,  acrescido  do  IVA,
à  taxa  de  6 %,  no  montante  de  125 550,57  euros,  o  que
perfaz  o  encargo  total  de  2 218 060,03  euros  e  com  o  prazo
de  execução  de  365  dias;

3 - Autorizar  a  assunção  do  compromisso  plurianual  desta
empreitada,  sendo  que,  em  cumprimento  do  disposto  nos
artigos  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  e  12.º
do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho,  foi  obtida
a  autorização  prévia  da  Assembleia  Municipal  através
do  disposto  na  alínea  a)  do  ponto  2  da  parte  deliberativa
da  Proposta  n.º  859/2012,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara
de  12  de  dezembro  e  em  Assembleia  Municipal,  na  reunião
de  22  de  janeiro  de  2013,  encontrando-se  a  consequente
repartição  de  encargos  abrangida  pelo  artigo  22.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  conforme  os  valores  que  abaixo
se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %:

 - Em  2013:  968 060,03  euros  (c/IVA);
 - Em  2014:  1 250 000  euros  (c/IVA).

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  6  abstenções.)

- Deliberação  n.º  426/CM/2013  (Proposta  n.º  426/2013)
- Subscrita  pelas  Vereadoras  Maria  João  Mendes  e  Helena  Roseta:

Apreciar  os  Instrumentos  de  Gestão  Previsional  2013  da  GEBALIS - Gestão
do  Arrendamento  Social  em  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.M.

Pelouros:  Vereadora  Maria  João  Mendes  e  Vereadora  Helena  Roseta.

Considerando  que:

1 - A  GEBALIS - Gestão  do  Arrendamento  Social  em  Bairros
Municipais  de  Lisboa,  E.M.,  doravante  abreviadamente
designada  por  GEBALIS,  é  uma  pessoa  coletiva  de  direito
privado  sob  a  forma  de  sociedade  anónima  de  capitais
exclusivamente  públicos,  de  responsabilidade  limitada,  com
natureza  municipal,  constituída  pelo  Município  de  Lisboa,
que  goza  de  personalidade  jurídica  e  é  dotada  de  autonomia
administrativa,  financeira  e  patrimonial;

2 - A  GEBALIS  é  uma  empresa  local  de  promoção  do  desen-
volvimento  local  que  tem  como  objeto  a  gestão  do  arrendamento
da  habitação  social  municipal  em  bairros  municipais,  nos  termos
e  condições  a  definir  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa;
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3 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  regem-se  pela  Lei
n.º  50/2012,  de  31  de  agosto - Regime  Jurídico  da  Atividade
Empresarial  Local  e  das  Participações  Locais,  pela  lei  comercial,
pelos  respetivos  Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  regime
do  sector  empresarial  do  Estado;

4 - Nos  termos  do  artigo  23.º  dos  seus  Estatutos,  a  gestão
da  GEBALIS  deve  articular-se  com  os  objetivos  prosseguidos
pelo  Município  de  Lisboa,  visando  a  promoção  do  desenvolvimento
local  e  regional  e  a  coesão  social,  nomeadamente  através
da  gestão  de  proximidade  do  arrendamento  municipal  sob
a  sua  responsabilidade  e  assegurando  a  viabilidade  econó-
mica  da  empresa  e  o  seu  equilíbrio  financeiro;

5 - Em  cumprimento  do  artigo  24.º  dos  seus  estatutos - Deveres
Especiais  de  Informação - o  Conselho  de  Administração
da  GEBALIS  enviou  os  Instrumentos  de  Gestão  Previsional
2013,  documento  que  se  anexa  e  que  faz  parte  integrante
da  presente  proposta;

6 - Os  Instrumentos  de  Gestão  Previsional  2013,  ora  subme-
tidos  a  apreciação,  não  incluem  o  Contrato-programa  entre
a  empresa  e  a  CMLisboa  objeto  da  Proposta  n.º  160/2013,
aprovada  pela  Câmara  Municipal  a  13  de  março  e  pela
Assembleia  Municipal  a  9  de  abril,  pelo  que  a  empresa
procederá  à  devida  atualização  destes  instrumentos,  alinhando-
-os  com  a  citada  Proposta;

7 - O  Parecer  do  Fiscal  Único  é  de  que  «Exceto  quanto  às  (. . .)»
reservas  colocadas  «(. . .)  a  informação  contida  nos  instru-
mentos  previsionais  de  gestão  (. . .)  está  isenta  de  distorções
materialmente  relevantes»  e  que  «(. . .)  os  acontecimentos  futuros
não  ocorrem  da  forma  esperada,  pelo  que  os  resultados  reais
poderão  vir  a  ser  diferentes  dos  previstos  e  as  variações
poderão  ser  materialmente  relevantes.
No  Parecer  são  colocadas  três  Reservas  (pontos  6  a  8)  e  três
Ênfases  (alíneas  do  ponto  11),  que  se  transcrevem  no  relevante:

- Ponto  6  «A  previsão  de  resultados  positivos  e  da  estrutura
do  balanço,  fundamenta-se  nos  pressupostos  de  (i)  as  obras
de  requalificação  apenas  serão  efetuadas  na  medida
dos  Contratos-programa  celebrados  com  a  CML,  (ii)  não
entrega  à  CML  de  qualquer  percentagem  das  rendas  rece-
bidas  nos  termos  do  artigo  25.º,  n.º  1  dos  Estatutos
da  GEBALIS,  e  (iii)  não  aumento  do  endividamento  bancário;

- Ponto  7  «De  acordo  com  o  estipulado  no  artigo  31.º
da  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  dezembro,  é  obrigatória
a  realização  de  uma  transferência  financeira  a  cargo
dos  sócios,  na  proporção  da  respetiva  participação  social,
com  vista  a  equilibrar  o  resultado  operacional  do  exercício
em  causa.  Tendo  em  conta  que,  com  referência  aos  exercícios
de  2007,  2008  e  2009,  o  resultado  de  exploração  anual  opera-
cional  acrescido  dos  encargos  financeiros  da  GEBALIS  foram
negativos,  e  ascenderam  a  13 156 573  euros,  1 987 086  euros
e  2 179 444  euros,  respetivamente,  verificou-se  que  a  CML,
que  detém  100 %  do  capital  social,  não  efetuou  qualquer
transferência  nos  exercícios  de  2008  a  2010  relacionados
com  aqueles  valores.  Entretanto,  foi  aprovada  pela  CML,
através  da  Deliberação  n.º  567/10,  de  13  de  outubro,
e  a  título  de  compensação  dos  valores  referidos  anterior-
mente,  a  transferência  de  12 300 000  euros,  da  qual  foi
transferida  em  2011  a  quantia  de  5 500 000  euros»;

- Ponto  8  «Admitindo  que  continuam  em  vigor  para  2013
as  orientações  gerais  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  para
as  empresas  municipais  para  a  elaboração  dos  instrumentos
previsionais  de  gestão  para  2012,  nomeadamente  no  que

se  refere  aos  fornecimentos  e  serviços  externos,  que  deveria
refletir  uma  diminuição  de  15 %,  e  dos  gastos  com  pessoal,
que  deveria  refletir  uma  diminuição  de  5 %,  os  forne-
cimentos  e  serviços  externos,  incluindo  gastos  com  obras
a  efetuar  ao  abrigo  de  Contratos-programa  assinados  com
a  CML,  aumentaram  53 %  e  os  gastos  com  o  pessoal
aumentaram  3 %».

- Ponto  11 - (…)

11.1 - «O  Plano  de  Atividades  para  o  exercício  de  2013  refere
com  algum  detalhe  os  principais  objetivos,  tendo  em
consideração  a  sua  viabilidade  e  exequibilidade  face
à  atual  situação  económica  e  financeira  da  Gebalis»;

11.2 - «Sob  o  ponto  de  vista  económico,  as  previsões  para  2013
são  de  gastos  por  natureza  de  25 745  mil  euros  (+30 %),
nomeadamente  fornecimento  e  serviços  externos
de  15 755  euros  (+53 %),  gastos  com  o  pessoal  de  4435  mil
euros  (+3 %).  Salienta-se  que  (i)  os  fornecimentos  e  serviços
externos  incluem  6060  mil  euros  relativos  a  gastos
com  obras  a  efetuar  ao  abrigo  de  Contratos-programa
assinados  com  a  CML,  pelo  que  excluindo  este  valor,
os  mesmos  são  de  9695  mil  euros  (+6 %),  e  que  (ii)
os  gastos  com  o  pessoal  incluem  14  meses  de  vencimentos
contrariamente  ao  que  sucedeu  em  2012  em  que  foram
considerados  apenas  12  meses;

11.3 - «Quanto  ao  aspeto  financeiro,  as  previsões  para  2013
são  de  ativos  líquidos  de  40 073  mil  euros  (-13 %),  devido
a  diminuições  de  4920  mil  euros  (-25 %)  na  rubrica
«Outras  Contas  a  Receber»,  relativos  essencialmente
a  valores  que  se  espera  vir  a  receber  da  CML  por  conta
de  Contratos-programa.  Os  capitais  próprios  previstos
são  de  3832  mil  euros  (+26 %),  e  o  passivo  total
de  36 241  mil  euros  (-16 %)  considerando  a  diminuição
de  452  mil  euros  (-2 %)  em  «Financiamento  Obtidos»
e  de  5967  mil  euros  (-42 %)  em  diferimentos  de  gastos
com  obras  de  requalificação  e  obras  em  instalações
próprias  realizadas  em  anos  anteriores».

Tenho  a  honra  de  propor  que  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
com  a  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,
do  artigo  32.º,  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  42.º,  n.os  1
e  5  do  artigo  47.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,
e  da  alínea  c)  do  artigo  20.º  e  alíneas  a)  e  b)  do  artigo  24.º
dos  Estatutos  da  GEBALIS  em  vigor:

1 - Apreciar  favoravelmente,  os  Instrumentos  de  Gestão  Previ-
sional  2013  da  GEBALIS - Gestão  do  Arrendamento  Social
em  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.M.,  sem  prejuízo
das  reservas  constantes  no  Parecer  do  Fiscal  Único;

2 - Determinar  que  a  empresa  proceda  às  alterações  necessárias
ao  alinhamento  dos  instrumentos  previsionais  com  as  delibe-
rações  dos  Órgãos  Municipais  ocorridas  após  a  sua  elaboração
pela  Empresa;

3 - Mandatar  as  Vereadoras  Helena  Roseta  e  Maria  João  Mendes,
que  substitui  a  primeira  nas  suas  faltas  e  impedimentos,
como  representantes  do  Município  de  Lisboa  na  Assembleia-
-Geral  da  GEBALIS  para  votar  favoravelmente  os  documentos
acima  referidos,  nos  termos  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  8  votos  a  favor  e  7  votos  contra.)
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- Deliberação  n.º  427/CM/2013  (Proposta  n.º  427/2013) -
Subscrita  pelas  Vereadoras  Maria  João  Mendes  e  Helena  Roseta:

Apreciação  do  Relatório  e  Contas  de  2012  da  GEBALIS - Gestão  dos  Bairros
Municipais  de  Lisboa,  E.M.

Pelouros:  Vereadora  Helena  Roseta  e  Vereadora  Maria  João  Mendes.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  se  regem  pela
Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto - Regime  Jurídico  da  Atividade
Empresarial  Local  e  das  Participações  Locais,  pela  Lei  Comercial,
pelos  respetivos  Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  Regime
do  Sector  Empresarial  do  Estado;

2 - O  n.º  1  do  artigo  40.º  do  RJAELPL  determina  que  «As
empresas  devem  apresentar  resultados  anuais  equilibrados»
e,  o  número  2  do  mesmo  artigo,  dispõe  «(. . .)  no  caso
de  o  resultado  líquido  antes  de  impostos  se  apresentar
negativo,  é  obrigatória  a  realização  de  uma  transferência
financeira  a  cargo  dos  sócios,  na  proporção  da  respetiva
participação  social,  com  vista  a  equilibrar  os  resultados
do  exercício  em  causa».  O  número  3  do  mesmo  artigo  estipula
que  «Os  sócios  de  direito  público  preveem  nos  seus  orçamentos
anuais  o  montante  previsional  necessário  à  cobertura
dos  resultados  líquidos  antes  de  impostos,  na  proporção
da  respetiva  participação  social».  O  n.º  4  estabelece  que  «No
caso  de  o  orçamento  anual  do  ano  em  causa  não  conter  verba
suficiente  para  a  cobertura  dos  prejuízos  (. . .),  os  sócios
de  direito  público  deverão  proceder  a  uma  alteração  ou  revisão
do  mesmo,  por  forma  a  contemplar  o  montante  necessário,
e  proceder  à  sua  transferência  no  mês  seguinte  à  apreciação
das  contas  da  empresa  local  (. . .).»;

3 - A  alínea  b)  do  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  2/2007,
de  15  de  janeiro  (Lei  de  Finanças  Locais),  na  redação  dada
pela  Lei  n.º  67-A/2007,  de  31  de  dezembro,  dispõe  que  para
efeitos  do  cálculo  do  limite  de  endividamento  líquido  e  do  limite
de  empréstimos  contraídos,  o  endividamento  líquido  total
municipal  inclui:  «O  endividamento  líquido  e  os  empréstimos
das  entidades  que  integram  o  sector  empresarial  local
(. . .),  proporcional  à  participação  do  Município  no  seu  capital
social  (. . .)»,  em  caso  de  incumprimento  das  regras  de  equi-
líbrio  das  contas  previstas  (. . .);

4 - A  GEBALIS - Gestão  dos  Bairros  Municipais  de  Lisboa,
E.M.,  doravante  abreviadamente  designada  por  GEBALIS,
é  uma  pessoa  coletiva  de  direito  privado  sob  a  forma
de  sociedade  anónima  de  capitais  exclusivamente  públicos,
de  responsabilidade  limitada,  com  natureza  municipal,
constituída  pelo  Município  de  Lisboa,  que  goza  de  persona-
lidade  jurídica  e  é  dotada  de  autonomia  administrativa,
financeira  e  patrimonial;

5 - A  GEBALIS  é  uma  empresa  local  de  promoção  do  desenvol-
vimento  local  que  tem  como  objeto  a  gestão  do  arrendamento
da  habitação  social  municipal  em  bairros  municipais,  nos  termos
e  condições  a  definir  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa;

6 - Nos  termos  do  artigo  23.º  dos  seus  Estatutos,  a  gestão
da  GEBALIS  deve  articular-se  com  os  objetivos  prosseguidos
pelo  Município  de  Lisboa,  visando  a  promoção  do  desenvol-
vimento  local  e  regional  e  a  coesão  social,  nomeadamente

através  da  gestão  de  proximidade  do  arrendamento  municipal
sob  a  sua  responsabilidade  e  assegurando  a  viabilidade
económica  da  empresa  e  o  seu  equilíbrio  financeiro;

7 - Ao  abrigo  do  artigo  31.º  dos  seus  Estatutos,  a  GEBALIS
fica  obrigada  a  entregar  à  Câmara  uma  percentagem
das  receitas  provenientes  da  cobrança  de  rendas,  em  valor
a  fixar  anualmente  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  tendo
esta  percentagem  sido  de  0 %  nos  últimos  anos;

8 - Nos  termos  do  mesmo  artigo  quando  a  conta  de  ganhos
e  perdas  de  um  exercício  encerre  com  lucros,  a  GEBALIS
entregará  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  a  título  de  parti-
cipação  nos  lucros  da  empresa,  o  valor  que  a  Câmara  fixar
até  50 %  do  respetivo  montante;

9 - Em  cumprimento  do  artigo  24.º  dos  seus  Estatutos - Deveres
Especiais  de  Informação - o  Conselho  de  Administração
da  GEBALIS  enviou  o  Relatório  e  Contas  2012  com  Parecer
do  Fiscal  Único  e  com  Certificação  Legal  de  Contas,  por  Grant
Thornton  &  Associados - SROC,  Ltd.ª,  documentos  que  se
anexam  como  parte  integrante  desta  Proposta;

10 - A  Certificação  Legal  de  Contas  foi  emitida  com  a  seguinte
reserva:  «De  acordo  com  o  disposto  no  artigo  31.º  da  Lei
n.º  53-F/2006,  de  29  de  dezembro,  é  obrigatória  a  realização
de  uma  transferência  financeira  a  cargo  dos  sócios,  na  proporção
da  respetiva  participação  social,  com  vista  a  equilibrar
o  resultado  operacional  do  Exercício  em  causa.  Considerando,
com  referência  aos  Exercícios  de  2007,  2008,  2009  e  2010,
que  os  resultados  de  exploração  anual  operacional  acrescidos
dos  encargos  financeiros  da  GEBALIS  foram  negativos,  e  ascen-
deram  a  13 156 573  euros,  1 987 086  euros,  2 179 444  euros
e  2 436 183  euros,  respetivamente,  verificou-se  que  a  Câmara
Municipal  de  Lisboa  (CML),  que  detém  100 %  do  capital
social  da  empresa,  não  efetuou  qualquer  transferência
nos  exercícios  de  2008  a  2012.  Entretanto,  para  compensar,
em  parte,  a  omissão  das  referidas  transferências,  foi  aprovada
pela  CML,  através  da  Deliberação  n.º  567/2010,  de  13  de
outubro,  a  transferência  de  12 300 000  euros,  mas  apenas
foram  transferidos  5 500 000  euros  no  Exercício  de  2011»;

11 - A  opinião  expressa  na  Certificação  Legal  de  Contas,
é  de  que,  «(. . .)  exceto  quanto  aos  efeitos  de  eventuais
ajustamentos  que  poderiam  revelar-se  necessários  caso
não  existisse  a  limitação  descrita  (. . .)»  no  ponto  anterior,
«as  (. . .)  Demonstrações  Financeiras  apresentam  de  forma
verdadeira  e  apropriada,  em  todos  os  aspetos  materialmente
relevantes,  a  posição  financeira  da  Gebalis  (. . .),  bem  como
o  resultado  das  suas  operações  no  Exercício  findo  (. . .),
em  conformidade  com  os  princípios  contabilísticos  geralmente
aceites  em  Portugal»;

12 - O  Parecer  do  Fiscal  Único  dispõe  no  sentido  de  que
sejam  aprovadas  «(. . .)  As  Contas  relativas  ao  Exercício  findo
em  31  de  dezembro  de  2012»  e  «A  proposta  de  aplicação
de  resultados  constante  do  relatório  de  gestão»;

13 - A  GEBALIS  apresenta  um  resultado  antes  de  impostos
positivo,  o  que  afasta  a  aplicação  do  n.º  2  do  artigo  40.º
do  RJAELPL,  conforme  Quadro  1,  que  se  anexa  como  parte
integrante  desta  Proposta;

14 - A  GEBALIS  apresenta,  em  2012/12/31,  um  valor  de  capitais
próprios  positivo,  conforme  evidenciado  nas  Contas  de  2012
- Balanço  e  no  Quadro  1,  citado  no  ponto  anterior,  o  que
o  que  a  coloca  em  situação  de  equilíbrio,  no  que  concerne
ao  artigo  35.º  do  Código  das  Sociedades  Comerciais.
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Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  ao  abrigo
das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  com  a  redação  dada
pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,  dos  artigos  65.º
e  66.º  da  Lei  Comercial,  da  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  42.º
da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto  e  do  n.º  1  do  artigo  8.º,
alínea  d)  do  artigo  20.º,  alínea  d)  do  artigo  24.º  e  do  artigo  35.º
dos  Estatutos  da  GEBALIS:

1 - Apreciar  favoravelmente  o  Relatório  do  Conselho  de  Admi-
nistração  e  as  Contas  da  GEBALIS - Gestão  dos  Bairros  Muni-
cipais  de  Lisboa,  E.M.,  de  2012,  assim  como  a  Proposta

de  Aplicação  dos  Resultados,  constante  da  página  89
do  citado  Relatório,  e  o  Parecer  do  Fiscal  Único,  relativas
ao  Exercício  de  2012,  sem  prejuízo  da  reserva  constante
na  Certificação  Legal  de  Contas;

2 - Mandatar  as  Vereadoras  Helena  Roseta  e  Maria  João  Mendes,
que  substitui  a  primeira  nas  suas  faltas  e  impedimentos,
como  representantes  do  Município  de  Lisboa  na  Assembleia-
-geral  da  GEBALIS  para  votar  favoravelmente  os  documentos
acima  referidos,  nos  termos  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  8  votos  a  favor  e  7  votos  contra.)
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C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (280) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (281)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (282) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (283)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (284) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (285)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (286) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (287)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (288) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (289)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (290) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (291)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (292) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (293)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (294) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (295)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (296) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (297)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (298) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (299)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (300) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (301)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (302) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (303)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (304) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (305)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (306) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (307)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (308) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (309)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (310) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

- Deliberação  n.º  459/CM/2013  (Proposta  n.º  459/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  Fundação  Rotária  Portuguesa - IPSS  (FRP),  organiza  desde  2007,
com  grande  êxito,  o  Concurso  de  Canto  Lírico,  evento  apoiado
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa;

Em  2010,  a  4.ª  edição  do  Concurso  de  Canto  Lírico  da  Fundação
Rotária  Portuguesa,  viu-se  complementada  por  uma  componente
internacional  organizada  por  clubes  rotários  dos  distritos  1960
e  1970  de  Rotary  Internacional,  em  cooperação  com  clubes
rotários  de  outros  países,  e  em  parceria  com  a  Escola  de  Música
do  Conservatório  Nacional  e  com  a  Escola  Superior  de  Música,
Artes  e  Espetáculo  do  Porto;

A  primeira  edição  do  International  Rotary  Opera  Contest  (IROC),
reuniu  em  Lisboa  um  leque  de  jovens  cantores  internacionais  que,
juntamente  com  cantores  portugueses,  tiveram  a  oportunidade
de  se  apresentar  com  a  Orquestra  Sinfónica  Portuguesa
no  palco  do  Teatro  Nacional  de  São  Carlos;

Em  2013  irá  ter  lugar  a  2.ª  edição  do  International  Rotary  Opera
Contest  (IROC),  entre  os  dias  20  a  22  de  junho,  em  Lisboa,
integrada  na  104.ª  Convenção  de  Rotary  International,  Concurso
que  é  promovido  com  o  objetivo  de  incentivar  o  aperfeiçoamento
artístico  de  jovens  cantores  líricos,  sendo  esta  a  razão  pela  qual
os  prémios  oficiais  serão  a  usufruir  sob  a  forma  de  bolsas
de  estudo;

A  este  Concurso  poderão  candidatar-se  jovens  cantores  líricos
de  todas  as  nacionalidades,  com  uma  sólida  formação  vocal
e  em  início  de  carreira  profissional  pretendendo-se  apoiar
e  estimular,  através  do  Concurso,  jovens  cantores  líricos
em  início  de  carreira;

No  âmbito  da  referida  2.ª  edição  do  International  Rotary  Opera
Contest  (IROC),  é  atribuído  o  prémio  «Cidade  de  Lisboa»
ao  2.º  classificado,  que  se  traduz  numa  Bolsa  de  Estudo
no  valor  de  6000  euros  (seis  mil  euros);

Compete  à  Edilidade  apoiar  atividades  de  interesse  municipal
de  natureza  cultural,  que  visem  a  formação  e  a  produção
artísticas  de  qualidade,  que  respondam  a  diferentes  vocações
artísticas  dos  mais  jovens  e,  simultaneamente,  à  diversidade
de  públicos  da  cidade;

A  Fundação  Rotária  Portuguesa  está  inscrita  na  Base
de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa
com  o  n.º  BDAA  140350,  em  conformidade  com  o  preceituado
no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa,  aprovado  pela  Deliberação  n.º  93/AM/2008,
de  18  de  novembro,  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771  (7.º  Suplemento),
de  27  de  novembro  de  2008.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  em  vigor,
dos  n.os  1  e  3  do  artigo  19.º  do  Regulamento  do  Orçamento
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  em  vigor,  bem  como  no
n.º  1  do  artigo  3.º,  no  artigo  5.º,  no  artigo  6.º  e  no  n.º  1
do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  Fundação  Rotária  Portuguesa,
que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  transferência  para  a  Fundação  Rotária  Portuguesa,
no  ano  de  2013,  de  uma  verba  no  valor  de  6000  euros
(seis  mil  euros),  para  apoio  à  realização  da  2.ª  edição
do  International  Rotary  Opera  Contest.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.07.01,  Código
do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  C3.03.P004 - Projetos
de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (311)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (312) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (313)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (314) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

- Deliberação  n.º  460/CM/2013  (Proposta  n.º  460/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  Sociedade  de  Instrução  e  Beneficência  «A  Voz  do  Operário»
- Instituição  Particular  de  Solidariedade  Social  (doravante  Voz
do  Operário)  e  a  Eira - Produção  e  Realização  de  Espetáculo,
Ltd.ª  (doravante  Eira),  celebraram  um  Protocolo  através  do  qual
a  Primeira  entidade  cede  à  Segunda  o  imóvel  sito  na  Travessa
de  São  Vicente,  11,  em  Lisboa,  conhecido  como  espaço  cultural
«Teatro  da  Voz»,  presentemente  sem  qualquer  atividade,  com  vista
ao  desenvolvimento  de  parceria  entre  ambas  as  entidades;

No  âmbito  do  mencionado  Protocolo  obriga-se  a  Eira  a  desenvolver
um  conjunto  de  atividades  didáticas,  de  carácter  totalmente
gratuito,  nomeadamente:  a)  Ateliers  de  várias  expressões
artísticas  (artes  visuais,  dança,  teatro  e  música)  para  alunos
das  escolas  da  Voz  do  Operário;  outras  atividades  que  visem
sensibilizar  os  alunos  das  escolas  da  Voz  do  Operário  para
as  várias  disciplinas  artísticas  (por  ex.  conversas  com  coreó-
grafos  e  cineastas;  músicos  que  se  disponibilizem  a  dar  uma  aula
aberta);  b)  Promover  atividades  regulares,  com  subscrição
mensal  e  abertas  ao  público  em  geral  (aulas  de  dança
contemporânea  para  seniores,  aulas  de  dança  contemporânea
para  crianças,  ateliers  de  composição  coreográfica;

Considera-se  prioritária  a  aproximação  da  cultura  às  pessoas,
bem  como  a  aproximação  das  pessoas  à  cultura,  de  forma
a  aliar  o  gosto  pela  cultura  à  necessidade  de  cultura;  fomentar
a  cultura  de  proximidade  nas  diversas  dimensões  que  ela
comporta,  nas  quais  se  inclui  a  requalificação  de  equipamentos
culturais  de  bairro  que  permitam  viabilizar  a  criação  de  novas
centralidades  e  de  novas  dinâmicas  culturais  locais;

Por  forma  a  levar  a  cabo  o  projeto  de  parceria  entre  a  Voz
do  Operário  e  a  Eira,  do  qual  resultarão  benefícios  evidentes
para  a  cidade  de  Lisboa,  necessária  se  torna  a  realização
de  obras  de  adaptação  do  espaço  do  «Teatro  da  Voz»;

Compete  à  Edilidade  apoiar  atividades  de  interesse  municipal
de  natureza  cultural,  que  visem  a  formação  e  a  produção
artísticas  de  qualidade  e  simultaneamente,  à  diversidade
de  públicos  da  cidade;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  em  vigor,
dos  n.os  1  e  3  do  artigo  19.º  do  Regulamento  do  Orçamento
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  em  vigor,  bem  como  no
n.º  1  do  artigo  3.º,  no  artigo  5.º,  no  artigo  6.º  e  no  n.º  1
do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  Eira - Produção  e  Realização
de  Espetáculo,  Ltd.ª,  que  se  anexa  e  faz  parte  integrante
da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  transferência  para  a  Eira - Produção  e  Realização
de  Espetáculo,  Ltd.ª,  no  ano  de  2013,  de  uma  de  verba
no  valor  de  6000  euros  (seis  mil  euros),  para  apoio  à  realização
de  obras  de  adaptação  no  imóvel  urbano  sito  na  Travessa
de  São  Vicente,  11,  em  Lisboa.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  08.01.02,  Código
do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  C3.03.P004 - Projetos
de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  6  votos  contra.)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (315)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (316) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (317)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (318) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

- Deliberação  n.º  158/CM/2013  (Proposta  n.º  158/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto  e  pelo  Vereador
Sá  Fernandes:

Pelouros:  Cultura  e  Ambiente  Urbano.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Cultura  e  Direção  Municipal
de  Ambiente  Urbano.

Considerando  que:

- O  Município  de  Lisboa  é  dono  e  legítimo  possuidor  do  complexo
edificado  denominado  Mercado  Municipal  de  Xabregas,
composto  por  três  zonas  edificadas  e  terreno  circundante,
definido  por  perímetro  murado,  constituído  por  edifício
de  dois  pisos,  com  onze  lojas  no  piso  térreo,  uma  divisão
e  instalações  sanitárias  no  primeiro  piso;  edifício  de  um  piso,
designado  por  «edifício  central»,  composto  por  espaços  oficinais,
mezanino,  gabinetes  e  armazéns;  edifício  de  três  pisos  com
a  denominação  de  «Arquivo»,  com  instalações  sanitárias
no  r/c  e  primeiro  piso,  dois  terraços  no  segundo  piso,  ambos
com  acesso  ao  Beco  dos  Toucinheiros,  sito  na  Rua  Gualdim
Pais,  freguesia  do  Beato,  concelho  de  Lisboa;

- A  AR.CO,  enquanto  escola  de  arte  independente,  com  o  estatuto
de  associação  cultural  de  utilidade  pública  sem  fins  lucrativos,
desenvolve  uma  intensa  atividade  no  domínio  da  formação,
divulgação  artística  e  cultural,  promovendo  uma  multiplici-
dade  de  ações  de  formação  especializada  e  profissionalizante
nas  mais  diversas  disciplinas  das  artes  visuais  e  afins,
contribuindo  para  a  valorização  de  aptidões  individuais
e  para  a  divulgação  dessas  áreas,  assente  numa  atuação
com  incidência  pedagógica,  educativa  e  formativa,  promovida
em  parceria  com  entidades  públicas  e  privadas;

- Por  via  da  necessidade  de  desocupar,  total  ou  parcialmente,
as  instalações  que  utiliza  na  cidade  de  Lisboa,  e  no  âmbito
da  celebração  dos  seus  quarenta  anos  de  existência
em  fevereiro  de  2013,  a  AR.CO  pretende  transferir  parte
das  atividades  que  promove  para  novas  instalações;

- Por  outro  lado,  a  AR.CO,  na  sua  qualidade  de  promotor
e  impulsionador  da  criação  artística  e  cultural  na  cidade
de  Lisboa,  procura,  através  das  novas  instalações,  intensificar
e  abranger  a  oferta  cultural,  bem  como  estabelecer  um  espaço
de  referência  na  promoção  das  artes  em  geral,  prosseguindo
ainda  objetivos  de  âmbito  pedagógico  e  formativo,  aproximando
os  cidadãos  da  cultura;

- A  ocupação  e  utilização,  pela  AR.CO,  dos  espaços  descritos
no  Considerando  F)  tem  como  objetivo  a  implementação
de  um  centro  educativo,  pedagógico  e  cultural,  de  cariz  público,
aglutinador  de  diversos  eventos  e  atividades,  particularmente
direcionado  para  os  cidadãos  de  Lisboa;

- Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  fomentar  e  apoiar,
pelos  meios  adequados,  as  atividades  desenvolvidas  no  domínio
cultural  e,  nesta  medida,  as  atividades  prosseguidas  pela  AR.CO,
revestem  manifesto  interesse  municipal  atenta  a  sua  relevância
no  ensino  das  artes  visuais  e  gráficas,  comunicação  visual
e  animação  cultural  na  dinamização  cultural  da  cidade
de  Lisboa.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
na  redação  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de
janeiro,  e  pela  Lei  n.º  67/2007,  de  31  de  dezembro,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Protocolo  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  AR.CO - Centro  de  Arte  e  Comunicação  Visual,
que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta,
com  vista  à  sua  instalação  no  Mercado  de  Xabregas.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  5  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  462/CM/2013  (Proposta  n.º  462/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Aprovação  de  Minuta  de  Protocolo  com  a  Cruz  Vermelha  Portuguesa,
para  a  entrega  de  Kit's  de  Alimentação  Básicos  de  Emergência  Social

Pelouro:  Proteção  Civil - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros - Vereador  Manuel
Brito.

Considerando  que:

1 - À  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  âmbito  das  suas  atri-
buições,  compete  a  participação  na  prestação  de  serviços
e  apoio  a  estratos  sociais  desfavorecidos  ou  dependentes;

2 - O  Núcleo  de  Intervenção  Social  de  Apoio  ao  Cidadão,  adiante
abreviadamente  designado  por  NISAC,  é  um  grupo  consti-
tuído  por  Sapadores  Bombeiros  do  Regimento  de  Sapadores
Bombeiros  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  doravante  designado
por  RSB,  que  tem  por  missão  prestar  apoio  à  população  mais
vulnerável,  24/24  horas,  acorrendo  a  situações  de  urgência/
/emergência;

3 - O  NISAC,  nas  suas  ações  de  socorro  preventivo  na  cidade
de  Lisboa,  é  confrontado  com  um  aumento  diário  de  situações
de  pobreza,  abandono  e  exclusão  social,  sendo,  por  isso,
importante  e  urgente  acautelar  a  subsistência  daqueles
cidadãos  que  se  encontram  em  estado  de  subnutrição;

4 - Neste  contexto  urge  uma  ação  local  de  combate  às  referidas
situações  de  pobreza,  abandono  e  exclusão  social,  que  o  NISAC,
no  âmbito  das  suas  atribuições,  pretende  efetuar  através
da  entrega  de  alimentos  e  cuidados  essenciais  por  forma
a  que  sejam  prestadas  condições  mínimas  de  sobrevivência;

5 - Para  o  efeito,  é  necessária  e  imprescindível  a  existência
de  um  parceiro  que  possa  fornecer  um  «KIT»  de  alimentação
básico  de  emergência  social  que  possa  garantir,  até  48/
/72  horas,  a  sobrevivência  das  pessoas,  até  que  a  sua  situação
possa  ser  sinalizada  junto  das  entidades  competentes
para  avaliação,  designadamente  da  sua  institucionalização
ou  integração  em  apoio  domiciliário;

6 - A  CVP  é  uma  instituição  humanitária  não-governamental,
de  carácter  voluntário  e  de  interesse  público  sem  fins  lucra-
tivos,  que  desenvolve  a  sua  atividade  no  respeito  pelo  Direito

Internacional  Humanitários  e  pelos  Princípios  Fundamentais
do  Movimento  da  Cruz  Vermelha  e  do  Crescente  Vermelho,
prestando  assistência  humanitária  e  social,  em  especial
aos  mais  vulneráveis,  contribuindo  de  forma  insubstituível,
para  a  defesa  da  vida,  da  saúde  e  da  dignidade  humana;

7 - A  CVP,  através  do  Centro  Operacional  de  Emergência  (COE)
desenvolve  o  Programa  de  intervenção  social - «Portugal  Mais
Feliz»,  que  tem  como  objetivo  apoiar  pessoas  em  situação
de  grande  vulnerabilidade,  disponibiliza  Kit´s  de  alimentação
básicos  de  emergência  social,  sendo  por  essa  razão  consi-
derado  o  parceiro  adequado  para  a  prestação  do  apoio
que  se  pretende;

8 - As  entregas  dos  Kits  ora  referidas  serão  feitas  pelo  Centro
Operacional  de  Emergência  da  Cruz  Vermelha  Portuguesa
(COE)  e  distribuídos  pelo  NISAC  às  pessoas  que  dele  necessitem;

9 - Nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º  da  Lei
n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  que  lhe  foi  dada
pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,  compete  à  Câmara
Municipal  de  Lisboa  «apoiar  ou  comparticipar,  pelos  meios
adequados,  no  apoio  a  atividades  de  interesse  municipal,
de  natureza  social,  cultural,  desportiva,  recreativa  ou  outra»
e  da  alínea  c)  do  mesmo  número  e  artigo,  «participar  numa
prestação  de  serviços  a  estratos  sociais  desfavorecidos
ou  dependentes,  em  parceria . . .,  e  prestar  apoio  aos  referidos
estratos  sociais  pelos  meios  adequados  e  nas  condições
constantes  do  regulamento  municipal»;

10 - Nos  termos  do  artigo  67.º  da  legislação  supra  mencionada
as  competências  aí  previstas  «podem  ser  objeto  de  Protocolo
de  colaboração  com  instituições  públicas  particulares
e  cooperativas  que  desenvolvem  a  sua  atividade  na  área
do  Município,  em  termos  que  protejam  cabalmente  os  direitos
e  deveres  de  cada  uma  das  Partes  e  o  uso  pela  comunidade
local  pelos  equipamentos».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere,
ao  abrigo  do  disposto  nas  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  que  lhe
foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro  aprovar
a  Minuta  de  Protocolo  a  celebrar  entre  o  Município  de  Lisboa
e  a  Cruz  Vermelha  Portuguesa,  composto  por  5  páginas,
que  se  anexa  à  presente  proposta  e  dela  faz  parte  integrante.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  464/CM/2013  (Proposta  n.º  464/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Atribuição  de  apoio  financeiro  e  não  financeiro  à  Associação  Portuguesa
de  Treino  de  Vela - APORVELA - para  o  ano  de  2013  e  respetiva  Minuta
de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo

Pelouro:  Desporto - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - O  princípio  fundamental  tutelado  pelo  artigo  79.º  da  Cons-
tituição  da  República  Portuguesa,  no  qual  se  expressa
que  «Todos  têm  direito  à  cultura  física  e  ao  desporto»,  carece
de  desenvolvimento  e  implementação  através  de  políticas
concretas  que  o  evidenciem  e  ponham  em  prática;

2 - As  Autarquias  desempenham  um  papel  fundamental
no  desenvolvimento  desportivo  e  no  incremento  da  prática
desportiva  e  para  a  prossecução  dos  seus  objetivos  necessitam
de  juntar  esforços  com  várias  entidades  públicas  e  privadas
no  sentido  de,  plenamente  e  de  forma  conjugada,  os  atingir;

3 - Foi  definido  como  um  dos  objetivos  essenciais  do  programa
de  ação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  o  apoio  a  clubes,
associações,  federações  e  outras  coletividades  da  cidade,
bem  como  a  outras  entidades  sem  fins  lucrativos  que  atuem
na  área  desportiva,  na  sua  capacitação  e  organização,
de  forma  a  proporcionar-lhes  meios  adicionais  para  suportar
os  encargos  decorrentes  do  desenvolvimento  da  prática  desportiva,
organização  de  eventos  e  de  beneficiação  ou  requalificação
de  infraestruturas  desportivas  ou  sociais  já  existentes;

4 - A  Associação  Portuguesa  de  Treino  de  Vela - APORVELA,
fundada  em  1980  com  o  objetivo  de  promover  a  ligação
das  pessoas  ao  mar,  mantendo  viva  a  tradição  do  património
marítimo  português,  com  especial  ligação  à  juventude,
formando  marinheiros  em  programas  de  treino  de  mar  e  vela
a  bordo  da  Caravela  Vera  Cruz,  é  uma  associação  de  direito
privado  sem  fins  lucrativos,  com  Estatutos  aprovados
e  publicados  no  «Diário  da  República»  n.º  65,  III  Série,
de  18  de  março  de  1980,  com  sede  social  no  Museu  da  Marinha
e  escritórios  na  Travessa  do  Conde  da  Ponte,  8,  r/c - 1300-
-141  Lisboa,  portadora  do  Cartão  de  Pessoa  Coletiva
n.º  500980683  e  número  de  BDAA  502312  (entidade  validada);

5 - No  âmbito  do  «Projeto  de  Atividades  Náuticas  na  Escola»
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  em  colaboração  com  a  Associação
Portuguesa  de  Treino  de  Vela - APORVELA,  irá  promover
um  conjunto  de  navegações  na  Caravela  Vera  Cruz  com  alunos
dos  cursos  profissionais  de  Desporto  das  Escolas  Secundárias,
que  têm  por  objetivo  proporcionar-lhes  as  experiências  de  mar,
identificar  e  perceber  as  suas  dinâmicas,  com  vista  ao
desenvolvimento  de  técnicas  de  navegação,  proporcionando
a  extensão  do  conhecimento  obtido  a  outras  áreas  disciplinares
como  a  Física,  a  Geografia,  a  Biologia,  a  Astronomia  e  o  Desporto,
no  quadro  da  educação  e  formação  de  promoção  e  desen-
volvimento  das  atividades  náuticas  como  futuros  monitores;

6 - Trata-se  de  um  projeto  piloto  que  vai  decorrer  no  âmbito
do  Programa  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  «Desporto
e  Promoção  da  Vida  Ativa  e  Saudável»  e  integra  a  figura
da  coorganização  de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  5
do  artigo  11.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML);

7 - Os  Serviços  verificaram  todos  os  requisitos  legais  respeitantes
ao  apoio  solicitado  e  à  entidade,  de  acordo  com  os  critérios
definidos  pelo  n.º  4  do  artigo  9.º  do  RAAML  e  que  a  atribuição
dos  apoios  financeiro  e  não  financeiro  proposta  respeita
esse  regulamento,  o  Regulamento  de  Execução  do  Orçamento
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  o  Regulamento  Geral
de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  do  Município  de  Lisboa
(RGTPORML),  bem  como  o  estabelecido  na  lei  especial  aplicável,
ex  vi,  n.º  2  do  artigo  12.º  do  RAAML,  in  casu,  Lei  de  Bases
da  Atividade  Física  e  do  Desporto  (Lei  n.º  5/2007,  de  16  de
janeiro)  e  Regime  Jurídico  dos  Contratos-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo  (Decreto-Lei  n.º  273/2009,
de  1  de  outubro);

8 - Nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  10.º  do  RAAML  não  há
lugar  à  emissão  de  parecer  por  parte  da  Junta  de  Freguesia,
dado  que  o  projeto  a  apoiar  é  desenvolvido  para  toda
a  área  do  Município  de  Lisboa,  não  importando  pois,  única
e  exclusivamente  à  área  territorial  de  uma  freguesia;

9 - Compete  à  Câmara  Municipal,  por  força  da  alínea  b)
do  n.º  4  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
na  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,
«Apoiar  ou  comparticipar,  pelos  meios  adequados,  no  apoio
a  atividades  de  interesse  municipal,  de  natureza  social,
cultural,  desportiva,  recreativa  ou  outra»  e  que  essa  compe-
tência  pode,  atento  o  disposto  no  artigo  67.º  do  mesmo
diploma  legal,  «ser  objeto  de  Protocolo  de  colaboração  com
instituições  públicas,  particulares  ou  cooperativas,  em  termos
que  protejam  cabalmente  os  direitos  e  deveres  de  cada  uma
das  Partes  e  o  uso,  pela  comunidade  local,  dos  equipamentos».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
e  no  artigo  67.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação
que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro:

1 - Atribuir  à  Associação  Portuguesa  de  Treino  de  Vela
- APORVELA:

a)  Apoio  financeiro  e  respetiva  transferência  de  verba  no
montante  de  13 500  euros  (treze  mil  e  quinhentos  euros),
montante  a  considerar  para  efeitos  orçamentais  na  Orgâ-
nica  N18.02,  na  qual  foi  gerado  o  respetivo  cabimento
na  Rubrica  Económica  04.07.01,  Plano  de  Atividades
C5.03.P001.01,  registo  de  Cabimento  n.º  5313004941,
com  NUP  n.º  613003030;

b)  Apoio  não  financeiro,  que  se  consubstancia  na  cedência
de  equipamentos  e  diversos  materiais  de  âmbito  logístico
e  na  isenção  do  pagamento  de  descontos  dos  preços  respe-
tivos  previstos  no  Regulamento  Geral  de  Taxas,  Preços
e  Outras  Receitas  do  Município  de  Lisboa  (RGTPORML),
e  correspondentes  tabelas  em  vigor,  até  um  limite
de  30 000  euros  (trinta  mil  euros)  anuais.

2 - Aprovar,  atento  o  disposto  no  Decreto-Lei  n.º  273/2009,
de  1  de  outubro,  a  Minuta  de  Contrato-programa  de  Desen-
volvimento  Desportivo  relativo  ao  apoio  financeiro  e  não
financeiro  a  atribuir  à  Associação  Portuguesa  de  Treino  de  Vela
- APORVELA,  que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.  A  Vereadora  Maria  João  Mendes
não  participou  na  votação.)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (339)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (340) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (341)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (342) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (343)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (344) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (345)N.º  1007 6 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (346) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

- Deliberação  n.º  465/CM/2013  (Proposta  n.º  465/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Atribuição  de  apoio  financeiro  excecional  no  âmbito  do  FES - Vertente  IPSS,
ao  Conselho  Português  para  os  Refugiados

Pelouro:  Desenvolvimento  Social.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerandos:

1 - Pela  Deliberação  n.º  9/AM/2012,  da  Assembleia  Municipal
de  Lisboa,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  943,  de  15  de
março  de  2012,  relativa  à  Deliberação  n.º  620/CM/2011
da  Câmara  Municipal,  foram  aprovadas  as  Regras  de  Funcio-
namento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa  (FES)
- Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS);

2 - Ao  abrigo  do  FES  de  Lisboa  e  nos  termos  do  artigo  5.º
das  respetivas  Regras,  o  Conselho  Português  para  os  Refu-
giados  formulou  pedido  de  apoio  financeiro  excecional,  a  17  de
janeiro  de  2013,  no  montante  de  78 000  euros  (setenta
e  oito  mil  euros),  ao  qual  foi  conferido  o  número  de  Processo
1606/CML/2013,  fundando  o  mesmo  na  redução  de  fundos
e  receitas,  superior  a  20 %,  e  no  aumento  excecional  da  procura
dos  seus  serviços,  também  superior  a  20 %;

3 - O  Conselho  Português  para  os  Refugiados  gere  um  equipa-
mento  social  em  Lisboa  (Centro  de  Acolhimento  Temporário
para  crianças  refugiadas,  em  Marvila)  com  valência  na  área
da  Infância,  elegível  ao  abrigo  das  regras  do  FES,  sendo
que  o  pedido  formulado  se  destina  a  garantir  o  seu  reequilíbrio
financeiro  e  a  continuação  da  sua  atividade,  assegurando
a  resposta  social  a  13  crianças  que  se  encontram  tempora-
riamente  acolhidas  neste  Centro;

4 - O  Conselho  Português  para  os  Refugiados  não  recebeu
em  2013,  até  à  data  de  apresentação  do  pedido,  para  o  mesmo
objeto  e  finalidade,  qualquer  outro  apoio  extraordinário
de  entidades  públicas  ou  privadas;

5 - Tendo  sido  entregue  toda  a  documentação  pelo  Conselho
Português  para  os  Refugiados  até  17  de  maio  de  2013,
foi  produzido  parecer  favorável  pelo  Departamento  de  Desen-
volvimento  Social,  tendo  nele  sido  observados  os  critérios
de  atribuição  previstos  no  artigo  3.º  das  Regras  de  Funcio-
namento  do  FES  e  comprovada  a  alegada  redução  de  fundos
e  receitas,  superior  a  20 %;

6 - Nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  2.º  das  Regras  do  FES
de  Lisboa,  o  apoio  financeiro  a  atribuir  quando  a  entidade
requerente  gira  equipamentos,  e  para  eles  justifique  o  pedido,
tem  como  limite  o  valor  de  100 000  euros.

Assim,  ao  abrigo  das  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada
pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro  e  do  artigo  6.º  das  Normas
de  Funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa
- Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS),  aprovadas  pelas  Deliberações  n.os  620/CM/11
e  9/AM/2012  e  publicadas  no  Boletim  Municipal  n.º  943,
de  15  de  março  de  2012,  proponho  que  a  CML  delibere:

a)  Aprovar  a  atribuição  de  um  apoio  financeiro  excecional
ao  Conselho  Português  para  os  Refugiados,  no  valor
de  78 000  euros  (setenta  e  oito  mil  euros),  condicionada
à  emissão  da  respetiva  declaração  de  fundos  disponíveis,
nos  termos  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  destinado
a  assegurar  o  reequilíbrio  financeiro  do  equipamento  social
por  si  gerido,  bem  como  a  continuação  da  sua  atividade
com  manutenção  de  capacidade  de  resposta,  com  cabimento
na  Ação  do  Plano  A5.05.P001.01,  Rubrica  04.07.01
da  Orgânica  13.03  do  Orçamento  Camarário  em  vigor;

b)  Aprovar  a  Minuta  do  Protocolo  constante  do  Anexo  I
à  presente  Proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

Anexo  I  - Minuta  do  Protocolo.
Anexo  II - Cabimento.
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- Deliberação  n.º  466/CM/2013  (Proposta  n.º  466/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Retenção  de  verbas,  no  âmbito  do  RAAML,  ao  Movimento  ao  Serviço
da  Vida  (MSV)

Pelouro:  Desenvolvimento  Social.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerandos:

- O  Movimento  ao  Serviço  da  Vida - MSV,  apresentou  à  CML
um  pedido  de  apoio  financeiro,  ao  abrigo  do  Regulamento
de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML)
e  através  do  Processo  n.º  15 932/CML/11,  para  o  desenvol-
vimento  do  Projeto  «Sentidos»,  tendo  o  mesmo  sido  deferido
por  deliberação  de  Câmara,  de  2012/09/12,  sobre  a  Proposta
n.º  582/2012;

- O  valor  do  apoio  financeiro  atribuído  pela  CML  foi  fixado
em  51 748,20  euros,  correspondente  a  60 %  do  custo  total
do  projeto  apresentado  na  candidatura  (86 247  euros);

- Logo  após  a  outorga  do  respetivo  Contrato-programa
foi  efetivamente  paga  a  esta  Instituição  a  1.ª  prestação
do  apoio,  no  valor  de  31 048,92  euros.  Após  a  análise
do  Relatório  Intermédio  foi  paga  a  2.ª  prestação  do  apoio,
no  valor  de  10 349,64  euros;

- Em  sede  de  avaliação,  designadamente  pela  análise  do  Relatório
Final  de  Execução  Física  e  Financeira,  concluiu-se  que  houve
uma  divergência  na  execução  da  componente  financeira
do  Projeto  que  se  traduziu  numa  redução  do  seu  custo  final
elegível,  contabilizado  apenas  em  77 635,65  euros;

- Em  ordem  a  repor  o  equilíbrio  nas  prestações  das  Partes,
o  valor  do  apoio  inicialmente  previsto  e  inscrito  no  Contrato-
-programa  deve  ser  ajustado  ao  custo  final  do  projeto,  i.e.,
tendo  o  custo  deste  sido  apenas  de  77 635,65  euros,  o  valor
do  apoio  da  CML,  porque  correspondente  a  60 %,  deverá
traduzir-se,  apenas,  em  46 581,39  euros;

- A  reposição  do  equilíbrio  nas  prestações  das  Partes  funda-
se  na  proteção  do  interesse  público  e  tem  lugar  ao  abrigo
do  disposto  no  artigo  19.º  do  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  e  da  Cláusula  7.ª
do  Contrato-programa  outorgado;

- Importa,  assim,  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
proceda  à  retenção,  na  última  prestação  contratualmente
prevista,  do  valor  de  5166,81  euros,  passando  aquela  a  ser
de  5182,83  euros  em  vez  de  10 349,64  euros;

- Procedeu-se  à  audiência  prévia  dos  interessados,  nos  termos
do  artigo  101.º  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,
notificando-se  o  projeto  de  decisão,  no  qual  se  previa  a  retenção
de  verbas,  não  tendo  havido  oposição.

Proponho  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere,  ao  abrigo
do  artigo  19.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa  e  da  Cláusula  7.ª  do  Contrato-programa
outorgado,  determinar  a  retenção  do  valor  de  5166,81  euros
(cinco  mil  cento  e  sessenta  e  seis  euros  e  oitenta  e  um  cêntimo),
na  última  prestação  contratual  do  apoio  atribuído  ao  Movimento
ao  Serviço  da  Vida - MSV,  na  Deliberação  n.º  582/2012
(Processo  n.º  15 932/CML/11),  passando  aquela  a  ter  o  valor
de  5182,83  euros  (cinco  mil  cento  e  oitenta  e  dois  euros
e  oitenta  e  três  cêntimos),  em  virtude  do  acerto  que  se  impõe

em  sede  de  avaliação  final  do  programa  apoiado  e  em  ordem
a  repor  o  equilíbrio  nas  prestações  das  Partes,  fundado
na  proteção  do  interesse  público.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

- Deliberação  n.º  467/CM/2013  (Proposta  n.º  467/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Retificação  da  Proposta  n.º  393/2013

Pelouro:  Educação - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Departamento  de  Educação.

Considerando  que:

Através  da  Deliberação  n.º  393/CM/2013,  de  8  de  maio,
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovou  a  transferência  de  verba
para  os  Agrupamentos  de  Escolas  correspondente  à  compar-
ticipação  do  fornecimento  de  refeições  aos  alunos  do  1.º  ciclo
do  ensino  básico  e  dos  jardins  de  infância,  durante  o  terceiro
período  do  ano  letivo  2012/2013  (2.ª  tranche),  bem  como
a  Minuta  do  Acordo  de  transferência  de  verba;

O  Agrupamento  de  Escolas  S.  Vicente  Telheiras  foi  agregado
com  o  Agrupamento  de  Escolas  Vergílio  Ferreira  a  24  de  abril
de  2013,  conforme  ata  em  anexo;

A  referida  agregação  de  Agrupamentos  de  Escolas  apenas
foi  dada  a  conhecer  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  em  data
posterior  à  aprovação  da  citada  deliberação;

Na  supra  referida  deliberação  deveria  constar  o  Agrupamento
de  Escolas  com  a  nova  composição  e  denominação,  ou  seja
o  Agrupamento  de  Escolas  Vergílio  Ferreira;

Nessa  medida,  torna-se  necessário  proceder  à  retificação
da  mencionada  deliberação;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

- Aprovar,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  148.º  do  Código
do  Procedimento  Administrativo,  a  retificação  ao  texto
da  Proposta  n.º  393/2013,  nos  seguintes  termos:

- Onde  consta:  «Agrupamento  de  Escolas  S.  Vicente  Telheiras»,
deverá  constar:  «Agrupamento  de  Escolas  Vergílio  Ferreira.».

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  468/CM/2013  (Proposta  n.º  468/2013)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  CTL - Cultural  Trend  Lisbon  Production  and  Management,
Ltd.ª  (doravante  CTL),  tem  vindo  desde  há  4  anos  a  organizar
o  Festival  do  Silêncio,  festival  que  utiliza  a  palavra  como  motor,



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

1108  (350) N.º  10076 QUINTA - F E I R A

JUNHO  2013

seja  ela  escrita,  dita  ou  cantada;  promove  o  encontro  entre
convidados  nacionais  e  internacionais  de  renome  e  jovens
criadores  e  artistas,  apostando  simultaneamente  em  redes
de  proximidade  que  promovam  e  facilitem  o  encontro  e  o  diálogo
entre  convidados  e  público;

Através  da  Deliberação  n.º  381/CM/2013  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  decidiu  apoiar  a  organização  do  festival  através
da  concessão  de  um  apoio  financeiro  no  montante  de  6000  euros
(seis  mil  euros);

Entretanto,  veio  a  CTL  informar  que  as  condições  logísticas
e  financeiras  que  conseguiu  reunir  para  a  concretização
do  Festival  Silêncio  em  2013  não  são  suficientes  para  a  organi-
zação  de  um  evento  com  o  nível  dos  anos  anteriores,  que  cumpra
os  objetivos  a  que  o  festival  se  propõe  de  intervenção  social
e  cultural,  pelo  que  decidiu  não  avançar  com  a  realização
do  festival  este  ano;

O  Contrato-programa  com  a  entidade  em  causa  não  foi  até
esta  data  celebrado,  não  tendo  assim  sido  transferida  qualquer
verba  para  a  entidade  em  causa;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)
do  n.º  2  do  artigo  do  artigo  140.º  do  Código  de  Procedimento
Administrativo:

- Revogar,  para  os  devidos  e  legais  efeitos,  a  Deliberação
n.º  381/CM/2013,  tomada  na  reunião  de  Câmara  de  8  de
maio  de  2013.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  470/CM/2013  (Proposta  n.º  470/2013) - Subscrita
pelo  Vereador  Manuel  Salgado  e  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Aprovar  aditar  à  listagem  dos  prédios  a  alienar  na  Hasta  Pública  aprovada
pela  Deliberação  n.º  404/CM/2013,  no  âmbito  do  Programa  «Reabilita
Primeiro  Paga  Depois»,  o  prédio  sito  no  Largo  dos  Trigueiros,  6  e  7,
nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Vice-presidente  Manuel  Salgado  e  Vereadora  Helena
Roseta.
Serviços:  DMPRGU/DPSVP  e  DMHDS.

Considerando  que:

a)  Em  13  de  março  de  2013,  a  Câmara  aprovou,  no  âmbito
da  Proposta  n.º  151/2013,  lançar  uma  Hasta  Pública
para  a  alienação  do  prédio  sito  no  Largo  dos  Trigueiros,
6  e  7,  descrito  na  Conservatória  do  Registo  Predial  sob
o  n.º  273,  da  freguesia  de  São  Cristóvão  e  São  Lourenço,
doravante  designado  por  «Prédio»,  pelo  valor  base  de  licitação
de  81 000  euros  (oitenta  e  um  mil  euros),  melhor  identifi-
cado  na  ficha  urbanística  e  planta  em  anexo  (cf.  Anexos  I,
II  e  III,  que  se  juntam  e  se  dão  por  integralmente  reproduzidos);

b)  No  passado  dia  24  de  maio  de  2013  teve  lugar  o  respetivo
ato  público,  Processo  n.º  04/HP/CCM/DP/2013 - Edital
n.º  17/2013,  tendo  a  Hasta  Pública  ficado  deserta  por  não
ter  sido  apresentada  qualquer  proposta  para  a  aquisição
do  Prédio;

c)  O  Prédio  se  encontra  livre  de  pessoas  e  bens  e  sem  quaisquer
ónus  ou  encargos,  pelo  que  reúne  todas  as  condições
necessárias  para  integrar  o  Programa  «Reabilita  Primeiro
Paga  Depois»;

d)  No  passado  dia  22  de  maio  de  2013,  a  Câmara  aprovou,
ao  abrigo  da  Proposta  n.º  404/2013,  o  lançamento  de  uma
Hasta  Pública  para  a  alienação  de  vinte  e  seis  prédios
urbanos  municipais,  no  âmbito  do  Programa  «Reabilita
Primeiro  Paga  Depois»  (cf.  Anexo  IV,  que  se  junta  e  se  dá
por  integralmente  reproduzido);

e)  Existindo  intenção  de  alienar  o  Prédio  em  Hasta  Pública,
no  âmbito  do  Programa  «Reabilita  Primeiro  Paga  Depois»,
faz  sentido,  do  ponto  de  vista  de  racionalização  de  recursos,
integrar  o  Prédio  no  âmbito  do  procedimento  aprovado
pela  Deliberação  n.º  404/CM/2013,  organizando  e  realizando
um  único  ato  público  para  a  totalidade  dos  prédios  muni-
cipais  a  alienar  no  âmbito  deste  programa  municipal;

f)  Nos  termos  da  avaliação  imobiliária  efetuada,  o  valor  base
de  alienação  do  prédio  é  inferior  a  343 280  euros,  competindo,
neste  caso,  à  Câmara  deliberar  sobre  a  proposta  de  alienação
do  Prédio  (cf.  Anexo  V,  que  se  junta  e  se  dá  por  integral-
mente  reproduzido).

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  64.º  da  Lei
n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  atual,  temos
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  aprovar:

1 - A  alienação  do  prédio  urbano  sito  no  Largo  dos  Trigueiros,
6  e  7,  descrito  na  Conservatória  do  Registo  Predial  sob  o  n.º  273,
da  freguesia  de  São  Cristóvão  e  São  Lourenço,  pelo  valor
base  de  licitação  de  81 000  euros  (oitenta  e  um  mil  euros),
no  âmbito  do  Programa  «Reabilita  Primeiro  Paga  Depois»,
aplicando  para  o  efeito  o  Programa  de  Concurso  e  o  Caderno
de  Encargos  aprovado  pela  Câmara  em  22  de  maio  de  2013,
no  âmbito  da  Proposta  n.º  404/2013;

2 - Integrar  o  Prédio  acima  identificado  na  listagem  de  prédios
a  alienar  no  âmbito  do  procedimento  de  Hasta  Pública,
aprovado  pela  Câmara  em  22  de  maio  de  2013,  no  âmbito
da  Proposta  n.º  404/2013.

ANEXOS:

I - Proposta  n.º  151/2013;
II - Ficha  Urbanística;
III - Planta;
IV - Proposta  n.º  404/2013;
V - Relatório  de  Avaliação.

(Processo  n.º  12 788/CML/13.)

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  2  votos  contra.)

Nota:  Os  restantes  anexos  referidos  na  proposta  encontram-
-se  arquivados  junto  à  Ata.
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- Deliberação  n.º  471/CM/2013  (Proposta  n.º  471/2013) - Subscrita  pelo  Sr.  Presidente:

Ratificação  da  Proposta  n.º  858/2012

Considerando  que  em  28  de  maio  de  2013  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  aprovou  a  Proposta  n.º  858/2012,  de  5  de
dezembro,  com  a  retificação  da  sua  parte  deliberativa;

Tenho  a  honra  de  propor  que,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  68.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação
em  vigor,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

- Ratificar  a  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  858/2012,  de  5  de  dezembro,  conforme  aprovada  na  reunião  da  AML
de  28  de  maio  de  2013,  passando  a  constar  do  ponto  4  a  seguinte  redação:  «Aprovar,  nos  termos  do  disposto  no  n.º  2
do  artigo  62.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  o  Plano  de  Internalização  das  Atividades  da  EPUL  nos  Serviços  Municipais
que  consta  do  Anexo,  e  mandatar  o  Executivo  para,  em  conjugação  com  o  Conselho  de  Administração  e  a  Comissão  Liqui-
datária  a  designar,  agendar  um  plano  de  ação,  devidamente  valorizado,  até  30  de  junho.»,  e  eliminando-se  o  seu  ponto  6.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

Foi  deliberado  submeter  à  Assembleia  Municipal  as  seguintes  propostas:

- Proposta  n.º  453/2013:

Aprovar  a  alteração  ao  Regulamento  do  Conselho  Municipal  para  a  Interculturalidade  e  Cidadania,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  2  abstenções.)

- Proposta  n.º  424/2013:

Aprovar  o  Procedimento  por  Concurso  Público,  com  publicidade  internacional,  para  «Aquisição  de  serviços  de  assistência  técnica
a  viaturas  municipais  da  marca  IVECO»,  pelo  período  de  três  anos  ou  até  ao  limite  do  montante  máximo  de  500 000  euros,
acrescido  de  IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  1  voto  contra  e  6  abstenções.)
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